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PREAMBULO RIPÉ

Toma-se público, para coúecimento dos interessados, que o Município de Araripe, por meio da Secretaria
do Trabalho e Desenvolvimento Social, sediada na Rua Alerandre Arrais, n' 937 - Centro - Araripe.
Ceará, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma U-BfnÔNICa, com critério de julgamento
menor preço por lote, modo de disputa "aberto", nos termos do Decreto FedeÍal n" 7.892, de 23 de janeiro
de 2013 alterado pelo Decreto Federal no 9.4EE, de 30 de agosto de 2018, do Decreto 10.024 de 20 de
Setembro de 2019, da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Complementar no '123, de 14 de
dezembro de 2006, do Decreto n' 8.538, de 06 de outubro de 2015, Lei Complementar 147 , de 7 de agosto
de 2014, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n" 8.666, de 2l de juúo de 1993, Lei Federal N.8.07t/90
(Código de Defesa do Consumidor) e do Código Civil Brasileiro (Lei 10.406D002) e as exigências
estabelecidas neste Edital.

CADASTRAMENTO DAS PROPOSTAS A PARTiR DO DIA 28II2DO23 ATi) I2IOIDO}4
0sH00MIN (HORÁRIO DE BRASÍLIA) NO SITE: bil.ors.br.
ABERTURA DAS PROPOSTAS T2IOU2O24 ÀS OEH1OMIN (HORÁRIO DE BRASÍLIA).
INÍCIO DA SESSÃo DE DISPUTA DE PREÇoS: AS OSHOOi,IIN Do DIA |aoLno24.
REFERÊNCIA DE TEMpO: Honírio de Brâsíiia (DF).

AS

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL *rvw.bll,ors.br.

I - DO OBJETO
OBJETO: SELEÇÃO DA MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO
FUTIJRAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERI,AIS DE VESTUÁRIO E HIGIENE, PARA
FORMAÇÃO DE KIT BEBÊ A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DO
TRABALHO E DESEI.TVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNIChIO DE ARAPJPE-CE,
A licitaçõo será dividida em LOTES, conforme tabela constarrte do Termo de Referência, facultando-se ao
licitante a participação em quantos LOTES forem de seu interesse.
1.1. O crilério de julgamento adotado será o menot prcço por lote, observadas as exigências contidas
nesle Edital e seus Ánexos quanto às especificações do objeto.
L.2. O regime de execução será por demand4 de maneira Parcelada, conforme Solicitação da Secretaria
Gestora
1.3 Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados, conforme
abaixo:
1. LICITAÇÃO: O procedimento de que tratâ o presente edital;
2. LICITAIITE: Pessoajurídica que participa desta licitàçãol
3. IIABILITAÇÀO: Verificação aualizada da situação juridica, qualificação técnica e econômico
financeira e regularidade fiscal que seja exigida neste edital, do vencedor àa fase Je proposta de preços;
4. ADJTIDICATARTA: Pessoa lurídica vencedora da licitação, à qual será adjudicaào ó seu objêto;
5. CONTRATANTE: O Município de Araripe que é signatLio do instrumenio contratual;
6. CONTRATADA: Pessoa jurídica a qual foi adjudicado o objeto desta licitação e é signatária do contrato
com a Administração Pública;
7. PREGOEIRO(A): Servido(a) ou nomeada, designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal,
que realizaná os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da documentação de habilitação,
abemrr4 condução dos procedimentos relativos aos lances e à eicolha da proposta ou áo lance de menor
preço, adjudicagão, quando não houver recurso, elaboraçáo da a4 condução dos trabalhos da equipe de
apoio e recebimento de impugnação ao edital e recursos contra seus atos;
8. EQIIIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, formada por,

io 1,_1T9 92 servidores que prestarão a necessária assistência ao Pregoeiro durante a realização do pregào;
9. AUTORIDADE SUPERIOR: É o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação, incumbido de
definir o objeto da licitação, elaborar seu termo de ràferência, orçamento e instrumento convocatório, decidir
sobre impugnação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos do pregoeiro,
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a judicar o objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o resultado O" ,,"roír8$ry
meio elehônico e promover a celebração do contrato;
10. PMA: Prefeitura Municipal de Araripe;
11. DOE: Dirírio Oficial do Estado;
t2. óRGÃo PRovEDoR Do SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL, entidade

conveniada com o Município de Araripe mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional em vigor a partir de

06 de março de 2017.
13. SISTEMA DE REGISTRO DE PRDÇOS: conjunto de procedimentos para registro formal de pregos

relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para conúatações futuras;
14. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: documento vinculativo, obrigacional, com característica de

compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fomecedores, órgãos participantes e
condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostâs

apresentadas;
15. ÓRGÃO GERENCIADOR: órgão ou entidade da administração pública federal responúvel pela
condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da ata de registro de preços

dele decorrente;
16. ÓRGÃo PARTICIPANTE: órgão ou entidâde da administração pública que participa dos
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Pregos e integra a ata de registro de preços;
u. ÓRGÃo NÃO PARTICPAITITE: órgão ou entidade da administração pública que, não tendo
participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos desta norma, faz adesão à ata de
registro de preços.

1.4 - Compõem o presente Edital, os seguintes anexos:
Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
ANEXO I - Termo de Referência;
ANEXO II - Exigências para Ilabilitação;
AITIEXO III - Modelo de proposta;
AI\IEXO IV - Termo de Adesão - BLL
ANEXO V - Custo pela utilização do sistema;
ANEXO YI - Declaração Inidoneidade
ANEXO VII - Declaração de Fato impeditivo de Habilitação
ANEXO VItr - Declaração menor de idade;
ANEXO D( - Declaração MEIEPP
ANEXO X - Declaraçâo Pleno conhecimento
AI\IEXO XI - Minuta dâ Ats de Registro de Preços
AI\EXO )üI - Minuta de Contrato

2. - ORIGEM DA LICITAÇÃO: SECRETARIA DO TRABALHO E DESEIWOLVIMENTO
SOCIAL.
3. DO CREDENCIAMENTO
3.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente estabelecidas
no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfagam todas as
exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.
3.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação por ela
exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitagões e Leilões.
3.3 O licitânte deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa de
Licitagões do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das
propostâs.
3.4 O cadasramento do licitante deveÉ ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:
a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à Bolsa, poderes
específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil
(ANEXO 04)
b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitagão e de atendimento as exigências de habilitação

7()
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previstas no Edital, conforme modelo fomecido pela Bolsa de Licitagões do Brasil (ANEXO 04) e
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c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço, *-
modelo e em caso de itens específicos mediante solicitação do Pregoeiro no ícone ARQ, inserção

catiílogos do fabricante. "A empresa participante do certame não deve ser identificada". Decreto
10.024/2019.
3.5. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do ceÍame, que

pagaú a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual
estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de

tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da BLL - Bolsa de Licitações
do Brasil, anexo 04
3.6. A microempresa ou empresa de pequeno poÍte, além da apresentagão da declaração constante no Anexo
09 para fins de habilitação, deveni quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no
sistem4 verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de

tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 12312006 e suas

alterações posteriores.

4. REGTJLAMENTO OPERÀCIONAL DO CERTAME
4.1 O certame seú conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que tenáI, em especial, as

seguintes atribuições:
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos fomecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a peúinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão;
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autoriar a conhatâção;
l) abrir processo administrativo para apuração de irrêgularidades visando a aplicação de penalidades
previstâs na legislação.

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕTS N ITIIÕNS:
4.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de
mandato previsto no item 3.4. "a", com firma reconhecida" operador devidamente credenciado em qualquer
empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e
praticar todos os demais atos e operações no site: www,bll.org.br.
4.3 A paÍicipação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou atavés de
empresas associadas à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu
operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento à
exigências de habilitação previstas no Edital.
4.4 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encamiúamento de proposta de preço e lances
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dani mediante prévia definição de senha privativa.
4.5 A chave de identificação e a seúa dos operadores poderão ser utilizâdas em qualquer pregão
eletrônico, salvo quando carceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De
Licitações do Brasil.
4.6 E de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu repÍesentante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil
a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da seúa, ainda que por terceiros.
4.7 O credenciamento do fomecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a
responsabilidade legal pelos atos praticados e a pres!.lnção de capacidade tecnica para realização das
transações inerentes ao pregão eletrônico.
PARTICIPAÇÃO:
4.8 A paÍicipação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e
intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente
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encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observ
horiírio limite estabelecido.
4.9 Caberá ao fomecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perdá dê negócios diante da inobservâacia de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante;
4.10 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
4.11 Poderão paÉicipar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta
licitação.
4.12 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno poÍe, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n" I L488, de 2007, para o agricultor familiar, o
produtor rural pessoa fisica (quando for o caso) e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites
previstos da Lei Complemeú^Í no 123, de 2006. (Explicação: Nos termos do arl. 3", §3" da Lei n.
8.248/1991, a aquisição de bens e serviços de informática e aulomdção, considerados como bens e serviÇos
comuns, poderá ser realizada na modalidade pregão, restrita as empresas que cumpram o Processo
Produlivo Básico).
4.13. Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que lhes tenham
sido aplicadas, por força da Lei no E.666/93 e suas alterações posterioÍes;
a) Pessoas jurídicas que teúam sido declaradas inidôneas por âto do poder público ou que estejâm
impedidas de licitar, ou contralar com a administração pública, ou com qualquer de seus órgãos
descentralizados, quais sejam:
I. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS;
II. Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON;
III. Sistema de Cadastramento Unificado de Fomecedores - SICAF;
IV. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa do Conselho

Nacional de Justiça - CNJ.
b) Sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo;
c) Estejam sob falênciq recuperação judicial e extajudicial, dissolução ou liquidação, fusão, cisão ou de
incorporação;
d) Reunidos sob forma de consórcio;
d.1) A vedação à participações de iuteressadas que se apresentem constituidas sob a forma de
consórcio se justiÍica na medida em que nâs contratações de serviços comuns, é bastsnte corriqueiro a
participação de empresas de pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria, âpresentam o mínimo
exigido no tocante à qualiÍicação técnica e econômico-frnanceira, condições sulicientes para a execução
dê contratos dessa natureza, o que não tornará restrito o universo de possíveis licitantes indiüduais. A
ausência de consórcio não traú prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a
formação de consírcios é admitida quando o objeto a ser licitrdo envolve questões de alta
complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os
requi§itos de habilitação do edital e ainda não teriam as condições necessárias a execução ao ob;eto
individualmente. Nestes casos, a Administração, com vistas a aumentar o número de participantes,
admite a formação de consórcio.
d.2) Tendo em üsta que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contmtânte, a escolha da
participaçâo, ou não, de empresas constituidas sob a forma de consírcio, com as deüdas justiÍicativas,
conforme se depreende da literalidade do texto da Lei no 8,666t93, que em seu Art.33 que atribui à
Administração a prerrogativa de admissão de conslórcios em licitações por ela promóvidas, pelos
moúivos já expostos' conclui-se que a vedação de constiúuição de empresas em conúrcio, para o cslro
concreto' é o que melhor atende o interesse público, por prestigiar os princípios da competitividade,
economicidade e moralidade.
d.3) Ressalte-se que a decisão com relação à vedação à paÍicipação de consórcios, expressa no item

do Edital de Pregão Eletrônico n' 08.02I2023-PERP, para o câso concreto em análise, visa
exatamente afastar a restrição à competiçío, na medida que a reunião de empresas que,
indiüdualmente, poderiam prestar os serviços, reduziria o número de licitatrte e poderia,
eventualmente' proporcionar a formação de conluios/caÉeis para manipular os preços nas licitações.
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e) Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou en

contratante ou responsável pela licitagão;
f) Autor do projeto básico ou executivo, pessoa fisica ou juídica isoladamente ou em consórcio, sejam

responsáveis pela elaboração do projeto brísico, ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, acionista ou detentor de mais de 50á (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador,
responsáveis técnicos ou subcontrâtados;
g) De empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma firmâ licitante;
h) Que seja sociedade estrargeira não autorizada a funcionar no País;

i) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 9', seus incisos e

parágrafos, da Lei Federal n' 8 .666193 e suas posteriores atualizações;
j) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n'
7 46 I 2Ol 4 -T CA -Plená rio).
4.14. Pal"a averiguação do disposto contido no item "4.13. a)" acima, as licitantes apÍesentarão junto aos

documentos exigido na habilitação, consulta impressa através da Consulta Consolidada da Pessoa Juridica,

emitido via internet no sítio do https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/, para comprovação ou não se a
empresa sofre sanção da qual decorra como efeito Íestrição ao direito de participar em licitações ou de

celebrar contratos com a Administração Pública. Ou tal consulta poderá ser realizada pela Equipe do Pregão,

quanto da ânálise dos documentos de habilitação.
4.15.
licitacão.
4.16. Quando um(a) dos(as) sócio(a)s representantes ou responsável(eis) técnicos(as) da licitante participar
de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas poderá participar do

ceÍâme licitâtório. Caso não seja feito a escolha pelo sócio representante ou responsável técnico ambas serão

excluídas do certame.
4.17. É vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administragão Pública Municipal de Araripe-CE,
Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações, instituídas ou mantidas pelo Poder Público Municipal de

Araripe-CE, participar como licitante, direta ou indiretamente por si, por interposta pessoa, dos
procedimentos desta Licitação;
4.i8 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através de

uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097 -4600, ou através da Bolsa de Licitações
do Brasil ou pelo e-mail contato(ôbll.org.br

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCT]MENTOS DE HÀBILITAÇÃO
5.1. Os licitantes encaminharão. exclusivamente por meio do sistema. concomitantemente com os

documentos de habilitacão, exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a
data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então, encerrar-se-á
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
5.1.1. A inclusão, exclusão ou modificação de qualquer documento no sistema eletrônico em fase posterior
â pÍevista no item 5.1 do edital ensejará a desclassificação ou inabilitação sumária da licitante.
5.2. O envio da propost4 acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por
meio de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno PoÍe deverão encamiúar a documentação de habilitação,
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista" nos termos do art. 43, § 1" da LC no 123,
de 2006 e suas alterações posteriores.
5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operâções no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituiÍ a pÍopostâ e os
documentos de habilitagão anteriormente inseridos no sistema;
5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordern de classificação entre as propostâs
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da
propostâ.
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5.7. Os documentos que compõem a pÍoposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente

serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encenamento do envio de

lances.
6. DOPREENCHIMENTODAPROPOSTA
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema e

seguintes campos:
6.1.1. Valor unitário do ltem;
6.1.2. Marca;
6.1.3. Fabricante;
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6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
trabalhistas, tribuLírios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiÍetamente
dos bens.

previd

6.4. Os preços ofertados, tânto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegagão de eno,
omissão ou qualquer outro pretexto
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentaÉo.
6.6. O licitante devení declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BLL, se o produto ofertado
é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de
RefeÉncia.

7. DAABERTURA DA SESSÃO, CrÁSSIFTCAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES
7.t. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema elehônico, na data,
honírio e local indicsdos neste Edital.
7.2. O Pregoeiro verificaná as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, conteúam vícios insanáveis ou não
apresentem as especificagões técnicas exigidas no Termo de Referência.
7.2.l.Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistem4 com acompanhamento em
tempo real por todos os paÍticipantes.
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contnírio,
levado a efeito na fase de aceitação.
7.3. O sistema ordenará automaticamente as pÍopostas classiÍicadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troêa de mensâgens entre o Pregoeiro e os licitantes.
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
7.5. l. O lance deverá ser ofertado pelo valor total/valor do lote.
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão
e as regras estabelecidas no Edital.

7'7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último
por ele ofertado e registrado pelo sistema.
7'8. O intervalo minimo de diferença de valores entre os lances, que incidiní tanto em relação aos lalces
intermedi:lrios quanto em rÊlaÉo à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 2,00 (dois reais).
7.9 Será adotado pma o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberlo", em que os
licitantes apresentarão lances pútblicos e sucessivos, com prorrogações-
7.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
aulomaticamente pelo sislema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
duraçõo da sessão pública.
7.11 Á prorrogação automática da etapa de lances, de que ÍraÍa o item anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no

no

caso de lances intermediários.
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7.12 Ndo havendo novos lances na forma estabelecida nos iÍens anteriores, a sessão pública enc RIPÉ
á automaticamente.
7.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o

Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, ddmitir o reinício da sessão pública de

lances, em prol da consecução do melhor preço.
7.14 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.
7.15 Durante o transcurso da sessão pública" os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
7.16 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema

eletrônico poderá peÍÍnanecer acessível aos licitantes par4 a recepção dos lances'
7.17 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo suPerior a 10 (dez)

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos paÍticipantes, no sítio eletrônico utilizado para diwlgação.
7.18 O Critério de julgamento adotado será o menot prcço, conforme definido neste Edital e seus anexos.

7 .19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta'

7.20 Em relação a itens/lotes não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal,

do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresâs e empresas de

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44

e 45 da LC n' 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto no 8.538, de 2015.
7.21 Nessas condições, âs propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem
na faixa de aÍé 5o/o (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas

empatadas com a primeira colocada.
'7 .22 A melhor classificada nos termos do item anterior teú o direito de encamiúar uma última oferta
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no pra.zo de 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
7.23 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que

se encontÍem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classiÍicação, para o exercício do
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
7.24 No caso de equivalência dos valores apresêntádos pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
7.25 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostâs que fizerem jus às

margens de prefeÉncia, conforme regulamento.
7.26 A ordem de apresentação pelos licitantes é ttilizada como um dos critérios de classificagão, de

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).
7.27 Havendo eventual empâte entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no
art. 3', § 2", da Lei n" E.666, de 1993, assegurando-se a preferência sucessivamente, aos bens produzidos:

7 .27 .7. no pais;
7 .27 .2. pot enpresas brasileiras;
7 .27 ,3. pot empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.27.4.por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na

legislação.
7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas
empatadas.
7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encamiúar, pelo sistema
eletrônico, contrapÍoposta ao licitante que teúa apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.
7 .29.1 . A negociação será realizada por meio do sistemâjpodendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
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7.29.2. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 24 (vinte e qua
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o cà§tt,

dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.
7.30. Após a negociação do prego, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCE,DORÂ.
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao miíximo estipulado para

contrâtâção neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7" e no § 9'do
art. 26 do Decreto f 10.02412019.
8.2. Será desclassificada a pÍopostâ ou o lance vencedor, apresentar pÍeço final superior ao preço miíximo
fixado (Acórdão n" 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestâmente inexequível.

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios

ou de valor zero, incompatíveis com os pregos dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos

encaÍgos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando

se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela

ou à totalidade da remuneração.
8.3. Qualquer inteÍessâdo poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realizaçáo de diligências, com

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no

sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será regishada em âta;

8.5. Os documentos complementares à proposta e à habilitagão, quando necessários à conÍirmação
daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após

o enceÍÍamento do envio de lances, observado o prazo de 24 (vinte e quatro) sob pena de não aceitagão da
proposta.
8.6. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo'Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.
8.6.1.Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras
informações p€rtinentes, a exemplo de caüílogos, folhetos, atestados de capacidade técnica, propostas ou
qualquer outro documento que entenda o Pregoeiro ser necessário para dirimir quaisquer dúvidas,
encamiúados por meio eletrônico pelo e-mail licitacao@araripe.ce.go.br, ou, se for o caso, por outro meio
e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não

aceitagão da proposta.
8.6.1.1.Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condigões indispensáveis à
realizagãa de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu
perfeito manuseio, quando for o caso.
8.7. Caso a propostâ classificada em primeiro lugar teúa se beneficiado da aplicação da margem de
preferência, o Pregoeiro solicitará ao licitante que envie imediatamente, por meio eletrônico, com posterior
encamiúamento por via postal, o documento comprobatório dd caÍacterizÃçáo do produto manufaturado
nacional.
8.8. O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não atender aos

regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras âplicáveis, não poderá usufruir da aplicação
da margem de preferência, sem prejuízo das penalidades cabíveis.
8.8.1.Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostâs serão reclassificadas, para
fins de nova aplicagão da margem de preferência.
8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
8.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chaf' a nova data e honário
para a sua continuidade.
8.11. O Pregoeiro poderá encamiúar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação
em condições diversas das previstas neste Edital.
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"ç-8.11.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitaÍ â propostâ e passaÍ à subsequen

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompaúada pelos demais licitantes.

8.12. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empÍesas de pequeno porte, sempre

que a propostâ não for aceita, e àntes àe o Pregoeiro passar à subsequente, haveú nova verificação, pelo

sistema, dã eventuâl ocorrência do empate ficto, previsto nos âÍtigos 44 e 45 da LC n' 123, de 2006'

seguindo-se â disciplina antes estabelecida, se for o câso.

8.i3. Encerrada à análise quanto à aceitâção da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitâção do licitante,

observado o disposto neste Edital.

9. DAHABILITAÇÃO
9.1. Como condição previa ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de

participação, espeiialmente quanto à existência de sanção que impeça a participagão no certame ou a futura

contratâção, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

9.'1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf,apps.tcu.gov.brô.
9.1.2. A consulta aos cadastros seú realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritrírio, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,

inclusive por intermédio de pessoajurídica da qual seja sócio majoritiírio.
9.1.2.1.Caso conste na Consulta de Situação do Fomecedor a existência de Ocorrências Impeditivâs

Indiretas, o gestor diligenciará para veriÍicar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório

de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
9.1.2.2. A tentâtiva de burla será verificada por meio dos vínculos societiírios, liúas de fornecimento
similares, dentre outros.
9 .1 .2 .3 . O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição

de participação.
9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate

ficto, previsto nos âÍts. 44 e 45 da Lei Complementar n" 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes

estabelecida para aceitação da propostâ subsequente.

9.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmagão daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminháJos,

em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.
9.3 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos.
9.4 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria

rraíttezq comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
9.4.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRI/FGTS, quando for comprovada a cenÍralizaçáo do recolhimento dessas

contribuições.
9-5 Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9,6 Ilabilitaçãojuridica:
9.6.1 - Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz,
todos da matriz, se de alguma filiat, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos
part matriz e todas as filiais. Caso a Empresa seja vencedora, o Contrato será celebrado com a sede que

âpresentou a documentação: ,
a) NO CASO DE EMPRESTiRIO INDIVIDUAL: inscrição no Registro Público de Empresâs Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA OU EMPRESA II$TVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADÀ - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
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devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento com

de seus administradores;
c) NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrados pelo Registro Civil de Pessoas Jurídicas, ou Órgão Equivalente, do domicílio sede

do licitante, acompanhado de cópia de identidade, CPF e comprovação de eleição de seus administradores

atuais;
d) NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRÂ EM FI]NCIONAMENTO NO
PAÍS: decreto de autorização expedido pelo órgão competente; Os atos constitutivos das empresas licitantes

deverão estar acompanhados dos demais documentos aditivos e modificativos do seu teÉo podendo ser

substituídos, preferencialmente, pela respectiva consolidação;
e) NO CASO DE SOCmDADE POR ACÕES: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrados pela Junta Comercial do domicilio sede do licitante, acompanhado de cópia de

identidade, CPF e comprovação de eleição de seus administradores atuais;
f) NO CASO DE COOPERATM: ata de firndação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia

que o apÍovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n" 5.764, de 19711,

g) Em se tratando de MICROEMPREEITDEIIDOR INDMDUAL - MEI: CeÍificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCEMEI, cuja aceitação ficaní condicionada à veriftcação da autenticidade

no sítio rl.ww.portaldoempreendendor.gov.br ;

h) . cópIA DE DOCUMENTO OFICIAL cOM FOTO E CPF, de Sócio Administrador ou do titular da

empresa ou outro documento oficial de identificação com foto válido na forma da lei.
9-6.2 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva;

9.7 Regularidade fiscal e trabalhista:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
c) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal devená ser feita através da Certidão de

regularidade de Débitos relativos a Créditos Tribuüirios Federais e à Dívida Ativa da União (CND), emitidas
pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n" 1.751, de 2 de outubro de 2014;
d) A comprovação de BJ,GULARIDADE para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certidão
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
e) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal devená ser feita através de Certidão
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.
f) Prova de situagão regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através de

Certificado de Regularidade - CRF;
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de

certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943." §R), conforme Lei 12.4401201 I de 07 de julho de 2011.

OBS: Caso não seja declarado o prazo de validade da ceÍidão em seu conteúdo, será considerada o prazo
de 30 trinta dias da sua emissão. Para efeito de sua validade.

9.7.1 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição;
9.7.2 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, â critério da Comissão de Pregões, para a regulaizaçào
da documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa,
conforme os ditames da Lei Complementar 123/2006 e suas alterações posteriores;
9,7.3 A não-regularizaçío da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no aÍt. 81, da Lei no 8.666193, sendo facultado a convocação
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou a revogação da
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9.8 QualiíicaçãoEconômiceFinanceira.
9.8.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis @RX,) do úItimo exercício fiscal, já RI

exlg
apresentados na forma da lei, devidamente registrado najunta comercial da sede da licitante, asompanhado
dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta
Comercial - constando ainda, no balanço, o número do Liwo Diário e das folhas nos quais se acha hanscrito,
que compÍovem a boa situação financeira da empres4 com vistas aos compromissos que terá de assumir caso
lhe seja adjudicado o objeto licitado, devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentagão da proposta;
9.8.2. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis assim
apresentados:
a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio
da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro Dirário do qual foi
extraído.
b) Sociedades empresárias, especilicamente no csso de sociedadcs anônimas regidas pela Lei n'.
6.404f162 registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou publicados na
imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a
sede da companhia; ou, ainda, em jomal de grande circulação editado na localidade em que esüí a sede da
companhia;
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas juridicas do local de sua sede; caso a
sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas fixadas para as
sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial.
d) As empresas constituídas á menos de um ano: apresentarão deverão apresentar demonstrativo do
Balanço de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicílio da Licitante,
acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diiírio - estes termos devidamente
regisrados na Junta Comercial assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional
equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.
9.8.3, Entende-se que a expressão "na Jorma da lel' constante no item 4.2.6.1, no mínimo: balanço
patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, termos de abertura e encerramento).
9..8.4. As cópias deverão ser originárias do Livro DiáLrio devidamente formalizado e regishado.
9.8.5' A empresa optafie pelo Sistema Público de Escritwação Digital - SPED poderá, apresentá-lo na Jorma
da lei.
9.8.6. Entende-se que a expressão "nalorma da Icí' constante no item 9.E.5 englobq no mínimo:
a) Balanço Patrimonial;
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício;
c) Termos de abertura e de encerramento;
d) Recibo de entrega de escrituração conLábil digitâl; (Pma efeito o que delermina o Art. 2" do Decreto No
9.555, de 6 de novembro de 2018);

OBS': A âutenticação de livros contríbeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do Comércio,
poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, instituído pelo Decreto no 6.022, de
22 de janeiro de 2007, por meio da apresentagão de escrituração contrábil digital, na forma estabelecida
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. (Art. l' do Decreto N" 9.555, de 6
de novembro de 201E

9.8.7. As cópias deverão ser originárias do Livro Dirírio constante do SPED.
9.8.E. A Escriruração Digital deveú estar de acordo com as lnstruções Normativas (RFB n' 142012013 e
RFB n' 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED. Para maiores informações,
verificar o sile www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigência de apresentação do Balanço
Patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no prazo que determina o aÍt. 50 das Instnições
Normativas da RFB, bem como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCIJ n'2.66912013 de
relatoria do Ministro Valmir Campelo.
9.E'9. Com base nos dados extraídos do balanço será avaliada a capacidade financeira da empresa, em
conformidade com o art. 19, Inciso XXMa Instrução Normativa n" 06/2013- MPOG, as empresas deverão
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apresentâr o cálculo dos índices financeiros, sendo qualificadas apenas as que forem consideradas solventes.

Para isso serão utilizadas as seguintes definições e formulações: a boa situação financeira, será baseada na

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), maior que um (>1), Solvênci a Geral (SG), maior que um (>1) e

Liquidez Corrente (LC), maior que um (>1), cumulativamente, resultantes da aplicação das fórm
DE (:

LG Ativo Circulante + Realiável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo

OFL I
SG: Ativo Total o

Passivo Circulante + EÍigível a Longo Prazo

LC = Ativo Circulante RiPÉ

Passivo Circulante

9.E,9. JUSTIFICATM DA E)ilGENCIA DOS INDICES FINANCEIROS (Acórdão 35412016-

Plenário-TCUI Súmula 2E9 | Relator: JosÉ MUCIO MONTEIRO):
a; Índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto à empresa possui em disponibilidades, bens e direitos

realiáveis no curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com vencimento neste período.

b) Índice de Liquidez Conente (ILC) indiCa quanto a empresa possui em recursos disponíveis, bens e direitos

realizáveis a curto prazo, p*afaznr face ao total de suas dívidas de curto prazo, sendo que:

Resultado da Liquidez Corrente:
-Maior que 1: Resultado que demonstra folga no disponível para uma possível liquidação das

obrigações.
-Se igual a 1: Os valores dos direitos e obrigações a cuÍto prazo são equivalentes.

-Se menor que 1: Não haveria disponibilidade suficientes para quitar as obÍigações a curto prazo, caso

fosse preciso.
c) O indice àe Solvência Geral (ISG) expressa o grâu de garantia que a empresa dispõe em Ativos (totais),

para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, também os permanentes. PaÍa

ós três lndices colacionados (ILG, ILC, SG), o resultado ">1" é recomendável à comprovação da boa

situação financeira (o que demonstraria um equilíbrio nas contas da companhia), sendo certo que, quanto

maior o resultado, melhor, em tese, seria a condição da empresa. Mas há exceções.
>> Justifica-se tal exigência" tendo como base os meios técnicos, usuais e costumeiros de aplicabilidade

destas fórmulas, e assim, ficando comprovado que a exigência dos índices se faz necessiírio ante a
comprovação da capacidade econômico-financeira do (a) empresa (s) participante (s) na perspectiva de

execução de um possível futuro contrato com a Adminishação Pública. Logo, entende-se que as exigências

acima, atendem aos padrões de requisitos demandados neste edital, pois o atendimento quantas as taxas

apresentadas demonstram, em tese, a saúde e a solidez financeira dâ participante, bem como foi calculado

com base no Acórdão 5026/2010-Segunda Câmara-TCU I Relator: AUGUSTO SIIERMÂN.

9.E,10. Certidão negativa de falência, recuperação judiciat ou extrâjudicial, expedida pelo distribuidor

da sede da pessoa jurídica, ou de execugão patrimonial, expedida no domicílio da pessoa fisica (artigo 3 I da

Lei n" 8.666/93) em dâta não superior a 30 (trinta) dias.
No caso de certidão positiva de recuperagão judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a

comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da

Lei n." 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os

demais requisitos de habilitação

9,9 Qualilicação Tecnica:
9.9.1. Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, obrigatoriamente peÍtinente e

compatível com o objeto desta licitação, expedida por entidade pública ou privada, usuária do fomecimento

em questão, comprovando a prestação do fomecimento nos moldes do Termo de Referência. Somente serão

considerados válidos os atestados com timbre da entidade expedidora e com identificação do nome comPleto

do emitente. O âtestado deverá ser datado e assinádo'por pessoa fisica identificada pelo nome e cargo

exercido na entidade, estando às informações sujeitas à conferência pelo(a) Pregoeiro(a) ou quem este

indicar, bem como as demais informações:

o
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a) Nome, CNPJ e endereço completo da pessoajurídica tomadora dos serviços e emitente do ate

b) Nome e CNPJ da empresa que fomeceu os serviços;
c) Descrição dos serviços;
d) Período de execução do fomecimento;
e) Local e data da emissão do atestado;
f) Identificação (nome e cargo ou função) e assinatura do signatrírio do atestado.
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9.9.2. No atestado de capacidade técnica deveú estar descrito expressamente os itens cuja execução ou

entrega foram realizadas, sendo estes compâtíveis com este Termo de ReÊrência, conforme o câso;

9.9.3. Podeú, facultâtivamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade tecnica para comprovação

ao que dispõe o item 9.9.2, instrumento de nota fiscaVcontrato de fomecimento respectivos ao qual o

atestado faz vinculagão.
9.9.4. Caso a apresentação do(s) atestado(s), declaração(ões) ou certidão(ões) não sejam suÍicientes para o

convencimento do(a) Pregoeiro(a), promover-se-á diligência para a comprovação da capacidade técnica,
conforme preconiza o art. 43, § 3" da Lei n" 8.666/93, em aplicação subsidiiíria com a Lei no 10.52012002.

9.10 - Das demais exigências
9.10.1 Declaragão de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei no 9.854, de 2711011999, publicada no
DOU de 28110/1999, e ao inciso XXX I, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 1E

(dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em
trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante

dos Anexos deste edital;
9.10.2 Declaração que tomou conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e

se compÍomete a cumprir todos os termos do Edital, e a fomecer material de qualidade, sob as penas da Lei,
conforme modelo constante dos Anexos deste edital;
9.10.3 Declaração expressa de Idoneidade, conforme modelo constante dos Anexos deste edital;
9.10.4 Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da

habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo
constante dos Anexos deste edital (aÍt.32, §2', da Lei n.' 8.666193).
9.10.5 Declaração de Enquadramento como ME ou EPP, de acordo com a Lei Complementar 123/2006, se

for o caso, conforme modelo constanê dos Anexos deste edital (A ausência desta declaração não implicará
em inabilitação).
9.10.6 A declaração do vencedor aconteceÍá no momento imediatâÍnente posterior à fase de habilitação.
9.1 1 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitagão, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresenüí-los em desacordo com o estabelecido neste Fdital.
9.12 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação,
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da
LC n' 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
9.13 O licitante provisoriamente vencedor em um iteÍn/lote, que estiver concorrendo em outro item, Íicará

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item
em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação,
além da aplicação das sanções cabíveis.
9.13.1 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitagão recairá sobre
o(s) item(ns) de menor(es) valo(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos
remanescentes.
9.14 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

IO DO ENCAMIIYHAMENTO DAPROPOSTA VENCEDORA
10.1 A proposta final do licilante declarado vencedor deverá ser encaminhada no pr(Eo de 24 (vinte e
quatru) horus, a contar da solicitsÇõo do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:
I0.1.I ser redigida em língua porluguesa, datilogralada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitdnte ou seu
representante legal.
10.1.2 conter a indicaçõo do bmrco, número da conta e agência do licitante vencedor, pma fins de
pagamenío.

o
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10.2 A proposta final deverá ser documentada nos aulos e será levada em consideração no
execuçõo do contrato e aplicaçdo de eventual sanção à Contralada, sefor o caso.
10.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fahricante e

procedência, vinculam a Conúatada.
10.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o
valor global em algarismos e por extenso (art. 5o da Lei n' 8.666/93).
10.3.1 Ocorrendo divergência enhe os preços unitrírios e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extênso, prevalecerão estes últimos.
10.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob
pena de desclassificação.
10.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.
10.6 As propostas que conteúam a descrição do objeto, o valor e os documentos complementaÍes estarão
disponíveis na inteme! após a homologação.

11 DOS RECI]RSOS
1 I .l Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, sení concedido o prazo de trinta minutos,
para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra
qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
11.2 Havendo quem se manifeste, caberá o Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recuÍso, fundamentadamente.
1l.2.lNesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de
admissibilidade do recurso.
11.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência
desse direito.
11.2.3 Uma vez admitido o recurso, o r@orrente teé a pâÍtir de então, o prazo de t€s dias para apresentar
as razões, pelo sistema elenônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados parq querendo,
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contaÍ do
término do prazo do recorrente, sendoJhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
de seus interesses.
I L3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
I L4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
neste Edital.
11.s - DA FORMALIZAÇÃO DO RECTJRSO ADMINISTRATTVO (MEMORTAS RECURSAIS):
11.5.1. Somente serão aceitas as objeções mediante petição confeccionada em máquina datilognáÍica ou
impressora eletónica, em tinta não lavável, oue oreencham os ntes requisitos:
a) O endereçamento o Pregoeiro Oficial da Prefeitura de ARARIPE;
b) A identificação precisa e completâ do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos
comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do
documento de identificação, devidamente datada, assinada denho do prazo editalício;
c) O fato, o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contra razoados;
d) O pedido, com suas especificações.
11.6. Os recursos interpostos fora dos prazos não serão conhecidos.
11.7. A falta de interposição de recurso importará a deca{ência do direito de recurso e o Pregoeiro adjudicará
o objeto do certame ao vencedor, na própria sessão, propondo à autoridade competente a homologação do
procedimento licitatório.
11.E. Na hipótese de interposigão de recurso, o Pregoeiro quando mantiver sua decisão, encaminhará os autos
devidamente fundamentado à autoridade competente. (Art. 13, IV do Decreto Federal no. 10.024/2019).
11.9. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará na
invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
11.10. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a regutaridade
dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse público, adjudicará o objeto do certame à licitante
vencedora e homologará o procedimento licitatório.
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11.11.0 acesso à fase de manifestação da intenção de recurso será assegurado aos licitantes. RI
11.12. Não será concedido prazo prÍa recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não-

justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.

1f.fl. O. memoriais deverão estar devidamente assinados por representante legalmente habilitado. Não

serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos PoÍ representante não habilitado

legalmente ou não identificado no processo parâ responder pela Lrc
11,14. A decisão em grau de recurso seú definitiva, e dela dar-se-

eletrônico http://munici oios.tce.ce.sov.br/licitacoes/ - Portal de

itânte.
á coúecimento as licitantes, no endereço

Licitações dos Municípios do Estado do

Ceaftá, bem como no flanelógrafo do município, e ainda no campo próprio do sistema pÍomotor Podendo

ainda ser encaminhado no enderego de e-mail, quando informado pelo recorrente na peça recursal.

12 DA REABERTT]RA DA SESSÃO PÚBLICA
l2.l A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1 Nas hipóÉses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão públic4 situagão em que serão repetidos os atos

anulados e os que dele dependam.
12.1.2 Quandà houver érro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovâr a regularização

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1" da LC n" 12312006. Nessas hipóteses, serão adotados os

procedimentos imediâtâmente posteriores ao enceÍrarnen@ da etapa de lances.

12.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.2.1A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, aind4 fac-símile, de acordo

com a fase do procedimento licitatório.

13 - DA ADJI]DICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
13.1 O objeto da licitagão será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não

haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos

apresentados.
13.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente

homologará o procedimento licitatório.
13.3 - A homologação deste pregão é da competência do titular da origem desta licitação.
13.4 - O titular da origem desta licitação se Íeserva o direito de não homologar ou revogar o presente

processo, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e

mediante fu ndamentação escrita.

14. DA FOTTTTE DE Rf,Ct]RSOS E DA(S) DOTAÇÃO (ÔE» ORÇAMENTÁRIA(S):
14.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta de recursos

específicos consignados no vigente Orçamento Municipal, inerente à Secretaria Contratante quando da

elaboração do termo de contrato.
14.2. Com base no art. 7", § 2' do Decreto Federal n' 7.892 de 23 de janeiro de 2013, que Regulamenta o

Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei ne 8.666, de 21 de juúo de 1993, preceitua: "Na
licitação para registro de preços não é necessárió inflicar a dotação orçamentaria, que somente será

exigida para aformalização do contrato ou outro instrumento luibil'.

f5, DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o(a) Pregoeiro(a) ou a autoridade
superior, poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou

permitir sejam sanadas falhas formais de documentagão que complementem a instrução do processo, vedada

a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da Carta Propost4
fixaldo o prazo para a resposta.
15.1- Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo

determinado pelo (a) Pregoeiro(a), sob pena de desclassificação/inabilitação.

16. DÀ FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
16.1. As obrigagões decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lawah.ua da respectiva
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, subscrita pelo Município, através da(s) Secretaria(s) Gestora(s),

§
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representada(s) pelo(s) Secretrírio(s) Ordenador (es) de Despesa, e o(
observará os termos da Lei n.o 8.666193, da t ei n." 10.520102, deste edital e

16.1.1. Integra o presente instrumento o modelo da Ata de Registro de Preços (AIEXO X!
16.1.2. Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável, deverão

obedecer às disposigões elencadas na Ata de Regisho de Preços anexa a este edital.
16.1.3 - O Município de Araripe através do órgão competente formalizaná a ata de registro de preços e

assinará com a vencedora desta licitação, sob pena de decair do direito à contratação, desde que ocorra

motivo justificado e aceito pela vencedora.
16.2. Ao final da sessão, encontrado o melhor lance, será indagado aos demais participantes na sua

respectiva ordem de classificagão, a intenção de composição de cadastro de reserva dos mesmos, conforme
disposto no Decreto 7.892/2.013.
16.2.1. Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os

bens ou serviços com pregos iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame.

16.3 - Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a cumprir a Ata de Registro de Preços ou não

apresente situação regular, a autoridade superior deverá extinguir os efeitos da homologação e da

adjudicagão através do ato de rescisão e retomará o§ autos do processo ao PREGOEIRO, sem prejuízo da

aplicação das sanções cabíveis.
16.4 - O PREGOEIRO retornârá as atividades de seleção de melhor proposta e convocará outro
licitante, observada a ordem de qualiÍicação e classificação, para veriÍicar as suas condições de

habilitação e assim sucessivamente.

16.5 - O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua propost4 não celebrar a Ata de Registro

de Preços, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o ceÍtame, ensejar o
retardamento da execugão de seu objeto, não mantiver a propostâ, falhar ou fraudar na execugão da Ata de

Registro de Preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fiaude fiscal, ficará impedido de licitar e

contratâÍ com o Município de Araripe e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura Municipal de Araripe,
pelo prazo de até O5(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e na Ata de Registro de Preços

e das demais cominações legais.
16.6 - A Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (DOZE) Mf,SES, contado a partir da data

da sua assinatura. No caso de ocorrer a realização total dos serviços antes do final da vigência, fica a referida
âtâ automaticamente expirada.
16.7 - A Vencedora é obrigada a corrigir ou substihrir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto da Ata
de Registro de Preços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções de materiais empregados.
16.8 - A Vencedora é responsável pelos danos causados diretamente à Contratânte ou a terceiros,
decorrentês de sua culpa ou dolo na execução dâ Ata de Registro de Preços, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade em ürtude da fiscalização ou o acompânhamento pela Contratante.

16.9 - A Ata de Registro de Preços podeú seu Registro Cancelada nos termos do disposto nos arts.20 e21,
do Decreto no 7.892 de 2013 e suas alterações posteriores.
16.10 - Não haverá reajuste de preços, podendo ocorrer revisão dos mesmos na hipótese de ocorrência de
fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis durante a gestão contratuâI, bem
como ocorra majoração legal de preços; devendo a Vencedora se manifestar e, comprovadamente,
demonstrar o desequilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços, cabendo a Adminishação,
justificadamente, aceitar ou não, a solicitagão de revisão.
16.10.1. A Ata de Registro de Preços só poderá ser alterada em conformidade com o disposto nos artigos,
57, 58 e 65 da Lei n.' 8.666/93.
16.10.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitâtivos fixados pela ata de registro de pregos, inclusive o
acréscimo de que trata o § l" do art. 65 da Lei n" 8.666, de 1993. (Art. 12, § 1'do Decreto 7.892/2013).
16.11- As despesas com os futuros fomecimentos da Ata de Regisho de Pregos do objeto desta licitação
correrão à conta de recursos do Tesouro Municipal e de Transferências Institucionais, na dotação
orçamentária de cada Órgão/Entidade participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), a ser
informada quando da emissão da Ordem de Serviços.
16.12 - Os preços registrados serão aqueles ofertados nas propostas de preços dos licitantes
vencedores da disputa.
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16.13 - A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o lisitante se obriga a cumPrir
todas as condições estabelecidas no referido insrumento, sujeitando-se, inclusive, às penalidades pelo

descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.
16.14 - A empresa vencedora obriga-se a comparecer à Prefeitura Municipal de Araripe, quando convocad4
para assinatura da Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitagão, devendo comparecer no prazo de 05

(cinco) dias a contar do recebimento da respectiva Convocação, junto a Secretaria Competente.
16.15 - Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer Órgão ou entidade da Administração que

não tenha participado do ceÍtaÍne, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador da Ata e anuência da(s)

empresa(s) beneficiária(s), desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as

regras contidas na Lei no 10.52012002, na Lei no E.666193, no Decreto n'7.892/2013 e demais noÍrnas em

vigor e respectivas atualizações.
16.16 - Os órgãos que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro
de pregos, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestagão sobre a possibilidade de adesão.

16.17 - Poderá o beneficirírio da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar
pela aceitação ou não do fomecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações
presentes e futuras deconentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador.
16.1E As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o arl.22 do Decreto n" 7.E92l2013, e suas

alterações posteriores, não poderão exceder, por órgão, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens
do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador.
16.19 O quantitativo decorrente das adesões à atâ de registro de pregos não podeú exceder, na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador,
independente do número de órgãos não participantes que aderirem.
16.20 Após a autorizção do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
16.21 Compete ao órgão não participânte os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das

obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas conmtuais, em relação às suas próprias
contrataçõ€s, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

17 - DO TERMO DE CONTRÂTO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE
17.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizâdâ â contratação, será firmado Termo de Contrato ou
emitido instrumento equivalente.
17.Z O adjudicatário teÍá o prazo de 05 (dias) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o Termo de Conhato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empeúo/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital.
17.3 Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração podeÉ encamiúáJo para
assinatura ou aceite da Adjudicatríriq mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou
meio eletrônico, paÍa que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu
recebimento.
17.3.1 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administragão.
17.4 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica
no reconhecimento de que:
17.4.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as
disposições da Lei n" 8.666, de 1993;
17.4.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;
17.5 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 7E da Lei
n' 8.666/93 e reconhece os direitos da Adminisnação previstos nos aÍigos 79 e 80 da mesma Lei.
17 .6 O prazo de vigência da contratação será até 3l de dezembro de 2023.
17.7 Na hipótese de o vencedor da licitação se recusâr a assinar o contrato, a Administragão poderá
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o
contrato
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IE - DA FISCALIZAÇÃO
14.1 - A execução do Termo Contratual será objeto de acompanhamento, fiscalização e

intermédio de servidor designado pelo Secreüírio de Pasta do Município de Araripe.

1E.2 - A fiscalizagão de que trata o subitem ânterior será exercida no interesse do Município de

18.3 - Quaisquer exigências de fiscalização inerentes ao objeto do Termo Contratual

prontamente âtendidas pelo fornecedor, sem qualquer ônüs para o Município de Araripe.

avaliação por

Araripe.
deverão ser

19 - DO PAGAMENTO
19.1. O pagamento será realizado ao fomecedor, quando regularmente solicitados os bens pelo MUNICIPIO,

n" p.opô.çao da enhega dos bens licitados, segundo as autorizações de fomecimento/ordels _de 
compra

expediàas, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente âtestadas pelo Gestor da despesa, em

ut":O (t itrt ) ai*, através de credito em conta corrente mantida pelo fornecedor, após o encamiúamento da

documentação tratâda nos sub itens abaixo, observadas a condições da Proposta e os preços devidamente

registrados no Anexo I deste instrumento.
19.1.1. PaÍa cada Ordem de Compra/Autorizaçio de Fornecimento, o fomecedor deverá emitir uma única

nota fiscal/fatura.
19.1.2. Por ocasião do pagâmento, será efetuada consulta "ON-LI|.IE'às certidões apresentadas, para

verificação de todas as condições de regularidade fiscal.
19.2. Por ocasião da entrega dos produtos o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a
respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitida em nome da FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL, com endereço na Rua Alexandre Arrais, no 937 - Centro - ARARIPE, CEP

63.170-000, ARARIPE- CE, inscrito no CNPJ sob o no 14.497.3E5/0001-59.
19.3. O pagamento fica condicionado, à satisfação de todas as condições estabelecidas em contrato e da

comprovação de regularidade para com os encargos previdenciários, trabalhistas e fiscais;
19.3.1. Deverá vir acompaúada a fatura da nota Íiscal os seguintes documentos:
a) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional será efetuada mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tribuüírios federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n" 1.751, de 2 de outubro de 2014;

b). Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através de

apresentação do CRI - Certificado de Regularidade do FGTS;
c). A comprovação de regularidade píra com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certidão

Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
d). A comprovagão de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de Certidão

Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal;
e). Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; Prova de inexistência de débitos inadimplidos peÍânte a

Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa.
19.4. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratâdâ, será providenciada sua notificagão, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo pfttzo, apresente sua

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

19.5. Não havendo regulariz.açãio ov sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da

contrâtada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus cÉditos.
19.6. Persistindo a irregularidade, â contratante deverá adotar as medidas necessiírias à rescisão contrâtual

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

19.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso a contratâda não regularize sua situação junto a regularidade fiscal.
19.8. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de

economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado,

em qualquer caso, pela miíxima autoridade da contratante.
19.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributrária prevista na legislação aplicável.
19.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123,
de 2006, não sofrerá a retengão tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.
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No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jus âo hatamento tributiírio favorecidoprevisto na referida Lei Complementar.
20 DAS SANÇÕES ADMTMSTRATMS.
20.1- Ficará impedido de licitar e de contrataÍ com a União e será descredenciado, pelo prlzo de até cinco
anos, sem prejuizo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o
direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:

I - Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

II - Não entregar a documentação exigida no edital;

III - Apresentar documentação falsa;

IV - Causar o atraso na execução do objeto;

V - Não mantiver a propostâ;

VI - Falhar na execução do contrato;

VII - Fraudar a execução do contrato;

VIII - Comportar-se de modo inidôneo;

lX - Declarar informações falsas; e

X - Cometer fraude fiscal.
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20.1.1 - As sanções descritas no caput também se aplicam aos integrartes do cadastro de reserva, em pregão
para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com
justificativa recusada pela administração pública.

20.1.2 - As sanções serão registradas e publicadas no Sítio Oficial do Município e no Diário Oficial do
Estado - DOE-CE.
20.2- A ColtÍatada ficará, aind4 sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do
contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não
veracidade das informações prestadas, gaÍantida a prévia defesa:

I - Advertência, sanção de que tratâ o inciso I do art. 87, da Lei n." 8.666193, poderá ser aplicada nos
segu intes casos:

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtomos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante,

desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de

Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo
com instruções fomecidas pela Contratante):

a) de I'OY" (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação dos
serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a l0oá do mesmo valor;

b) de 2,0o/o (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula
ou condigão do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na
reincidência;

c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer
serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que se
seguirem à data da comunicação formal da rejeição;

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contrataÍ com o Município de
ARARIPE, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contÍatar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
autoridade que aplicou a penalidade, depcis do ressarcimento à Adminishação pelos prejuízos resultantes e
depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
20.3- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,
garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis parâ as sanções previstas nos incisos I, II e III do item 20.2
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supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso [V do mesmo item.
20.4- O valor da multa aplicada devení ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco
contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, sení
automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou
insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como
Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução Íiscal, com os encargos
correspondentes.
20.5- As sanções previstas nos incisos III e IV do item 20.2 supr4 poderão ser aplicadas às empresas que,
em razão do contrato objeto desta licitâção:

a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
b) demonstrarem não possuir idoneidade parâ contratar com a Administração Pública, em virtude de atos

ilícitos praticados;
c) sofierem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de

quaisquer tributos.
20.6- As sanções previstas nos incisos I, III e fV do item 20.2 supra poderão ser aplicadas juntâmente com a
do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 05
(cinco) dias úteis.
20.7- A licitante adjudicatária que se recusaÍ, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 02
(dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será encÉminhada, estaní sujeita à multa de 5p7o (cinco por
cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caÍncterizaÍ
descumprimento total da obrigação assumida.
20.E- As sanções previstas no item 20.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

2I DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
21.1 Até 03 (três) dias úteis antes da dâta designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa
podeÉ impugnar este Edital.
21.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail licitacao@araripe.ce.go.br, ou
por petição dirigida ou protocolada no endereço na Rua Alexandre Arrais, no 937 - Centro, - Araripe- CE.
21.3 Caberá o Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir
sobre a impugração no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnagão.
21.4 Acolhida a impugnagão, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
21.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados o
Pregoeiro, ate 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão públic4 exclusivamente
por meio eletrônico via internet, no enderego indicado no Edital.
21.6 O Pregoeiro respondeú aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data
de recebimento do pedido, e podeú requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e
dos anexos.
21.7 As impugnagões e pedidos de esclarecimentos nãp suspendem os prazos previstos no certame.
21.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e devená ser motivada pelo
Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
zl.E As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão dilulgadas pelo sistema e vincularão os
paÍticipantes e a administração.

22. DAFRÂT]DE E DACORRUPÇÃO:
22.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fomecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação,
de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes
práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantâgem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "prática fiaudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução de contrato;
c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o
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conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em
artifi ciais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou âmeaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando a influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato.
e) "prática obstrutiva":
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes
do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuragão de alegações de
prática prevista neste subitem;
(2) atos cuja intenção seja impedü materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.

23, DA ST'BCONTRAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES
CONTRATUAIS
23.1. A CONTRATADA não podeÉ subcontratar totâl ou parcialmente o objeto deste contrato, bem como
cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte.

24 - DAS OBRTGAÇÃO DA§ PARTES
24.1 - DAS OBRIGAÇÔES E RX,SPONSABILIDADES DO CONTRATANTE
24.1.1. A Contratante, além das obrigações resultantes da observância da Lei n." 8.666/93, decreto

7.E92/2.013, deverá obedecer à disposições elencadas na minuta do Termo de Contrato - Anexo a este

edital.
24.2 - DAS OBRTGAÇÓES E RJSPONSABILIDADES DA CONTRATADA
24.2.1. 

^ 
Contratada, além das obrigações resultantes da observância da Lei n." 8.666/93, decreto

7.892/2.013, deverá obedecer às disposigões elencadas na minuta do Termo de Contrato - Anexo a este

edital.

25 - DAS DTSPOSTÇÕES rNArS
25.1 Da sessão pública do Pregão diwlgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
25.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
25.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o honário de
Brasília - DF.
25.4 No julgamento das propostas e da habilitagão, b Pregoeiro podení sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindoJhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classifi cação.
25.5 A homologação do resultado desta licitagão não implicará diÍeito à contratação.
25.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entÍe os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a
finalidade e a segurança da conhatação.
25.7 A licitante é responsável administÍativa, civil e penalmente pela fidelidade e legitimidade das
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação;
25.8 Independentemente de declaração expressa a simples participação neste certame implicará na
aceitação plena das condições estipuladas no presente edital e submissão às normas nele contidas;
25.9 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não seó em neúum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo licitatório.
25.10 Na contâgem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Alexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
25.11 O(a) Secretririo(a) Ordenado(a) de Despesa poderá revogar a presente licitação por razões de
interesse público deconente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para tal
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terceiros, nos termos o?*nconduta" devendo anulá-la
49 daI-,ei n.'E.666/93, e Art. 50 do Decreto 10.02412019, não cabendo às licitantes direito a indenização 

.-'-
25.12 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse

público.
25.13 Em caso de divergência enhe disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
25.14 Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei Federal n' 10.52012002, do

Decreto Federal no 10,02412019 e as normas da Lei no E.666/93, com suas posteriores alterações;

25.15 O Edital estí disponibilizado, na íntegra, nô eirdereço elehônico www.bll.org.br, nos dias úteis,
mesmo endereço e período no qual os âutos do processo administrativo permanecerão com vistâ franqueada
aos interessados.
25.16 O resultado deste Pregão será publicado na forma da sua diwlgação

26 - DO FORO
26.1 - O Foro, designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Termo
Contratual, sení o da Cidade de Araripe - Ceará.

Araripe-CE, 27 de dezembro de 2023

Oficial
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1 - OBJETO: SELEÇÃO DA MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO
FUTURAS E EVENTUATs aqursrçôEs DE MATERTAIS »e wsruÁmo E HIGIENE, PARÂ
aopl6qçÃo DE KIT sgsÊ e FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA Do
TRABALHo E DESENVoLVIMENTo socLAL Do MuNrcipro nB eRerupp-cn.

2 -JUSTIFICATIVA
2.1 A aquisição dos materiais de vestuiírio e utensílios de higiene a serem utilizados na montagem de kit's de

enxoval de bebê que compõe o beneficio eventual de Auxílio Natalidade visa atender às famílias de gestantes

em situação de vulnerabilidade social, como uma modalidade de Beneficio Eventual prevista na Lei
Municipal no 81112007, de 29 de outubro de 2007 . ALeí Beneficios Eventuais descreve, no artigo 4", § 1", o
beneficio eventual garante a família dignidade e respeito, com fundamentação nos princípios de cidadania e

nos direitos sociais e humanos. Portanto, para a execução do beneficio eventual Kit bebê, faz-se necessiírio a
aquisição de bens de consumo que contemplem a montâgem do kit a ser distribuído paÍa as gestantes em

situação de wlnerabilidade deste município.

2.2. JUSTIFICATTVAS PARA NÃO TXCT,USTVMADE PARTICIPÇÃO DE ME E EPP
2.2.1. Justifica-se a não realização de exclusividade e de cotas reservadas no presente cêrtâme, qual sej4 para

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte pelo fato de que, a exclusividade apesar dos itens que forem
estimados, abaixo de RS 80.000,00 (oitenta mil reais), e dos itens que estiverem estimados acima de R$
80.000,00 (oitenta mil reais), serem separados por cotas, poderá representar prejuízos ao conjunto ou
complexo do objeto a ser contratâdo de acordo com os seluintes motivos:
2.2.1.1. O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não
tem se mostrado vantajoso para a administração pública municipal, principalmente em municípios e órgãos
de pequeno e médio porte. Posto que é comum em licitações para bens divisíveis que em havendo cotas, que

se verifique a cotação com preços diferentes para os mesmos itens licitados em cotas diferentes;
2.2.1.2. Há casos em que os preços são divergentes cotados por empresas diferentes, de categorias tribuuírias
diferentes, ou mesmo optantes pelo simples nacional, mas de tipos socieüários diferentes e há casos em que a
diferença de valores cotados ocorÍe até para mesma empresa, sendo esta ME ou EPP, quando participa dos
dois lotes ou itens em cotas diferentes;
2.2.1.3. Saliente-se que tâis situagões podem representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser
contratado, causando atrasos processuais para as adequações de preços, assim como o transtomo de ter que
se lidar com dois valores distintos para o mesmo item ou lote, muitas vezes frustrando-se licitações ou
contratações, por atrasos em entregas de itens ou mesmo rescisões contratuais, além da Administração não
ter suas necessidades atendidas a contento;
2.2.1.4. Outro fator importante é a garantia nos editais de licitâção do Município de Araripe, do cumprimento
das normas contidas nos Art's. 42 a 45 da Lei n' 12312006 e suas alterações, especificamente no que
pertinente a garantia da apresentação da regularidade fiscal apenas para a assinatura do contrato e na
ocorrência do empate ficto previsto nos Art's 44 e 45 da referida norma legal;
2.2.1.5. Não se desconhece qve a Íazão de ser da norma é promover o desenvolvimento econômico e social
no âmbito local e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação
tecnológica (artigo 4'l da LC no 123106). Contudo, esta disposição deve ser interpretada à luz da
Constituição Federal, da I*i no 8.666/93 (que estabeleoe normas gerais sobre licitações). A Constituição
Federal prevê expressamente que no processo licitatório deve ser assegurada igualdade de condições a todos
os concorrentes, ao passo que a Lei de Licitagões dispõe que este se destina a garantir a observância do
princípio constitucional da isonomiq a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a
promoção do desenvolvimento nacional sustentável;
2.2.1.6. O que se observa é que a Lei Complementar 12312006 visa ampliar a participação das ME/EPP nas
licitagões, mâs não elevar a hipossuficiência econômica das mesmas acima do interesse público. Dessa
forma, é importante sopesar princípios pertinentes ao presente certame como o da competitividade, da
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economicidade e da eficiência, buscando-se a "propósta' mais vantajosa para a administração"
vislumbrado no artigo 3o da Lei n. 8.666193.

2.3 - DA JUSTIFICATIVA PARA ENQUADRAMENTO PARA MODALIDADE PNTCÃO
lruvÉs nr nrGrsTRo DE PREÇos:
2.3.1. O objeto a ser contratado enquadra-se na categoria de bens de que trata da DecÍeto 10.02412019, por
possuir padrões de desempeúo e qualidade objetivamente definidos, mediante as especiÍicações usuais de

mercado, podendo, portanto, ser licitado por meio da modalidade Pregão;
2.3.2. Os bens, objeto da presente licitação, caracterizam-se como de natureza comum, tendo em vista que

são geralmente oferecidos por diversos fornecedores e facilmente compaúveis entre si, de modo a permitir a

decisão de compra com base no menor preço, por meio de especificações usuais praticadas no mercado;
2.3.3. O uso do Sistema de Registro de Pregos se justifica por ser mais conveniente para as Secretarias,

devido à entega parcelada do objeto, conforme disposto do inciso II do art. 3" do Decreto Federal n.o

7.892/2013;
2.3.4. O nío parcelamento do objeto em itens, nos termos do art 23, § l', da Lei no 8.66El1983, neste caso, se

demonstÍa técnica e economicamente viável e não tem a finalidade de reduzir o caráter competitivo da

licitâção, vis4 tão somente, assegurar a geÉncia segura da contratação e, principalmente, assegurar não só a

mais ampla competição necessária em um processo licitatório, mas também, atingir a sua finalidade e

efetividade, que é a de atender a contento as necessidades da Administação Pública

3. - DOS QUANTITATIVOS E DA FORMI,]LAÇÃO DA PROPOSTA

LOTE I

§;:§f|i,

ITEMI
§ffiffi§*UNDIIi&3§

:§TDS
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VAIT,iTOTALT

1, BANIEIRÁ,DE PLAS]]CO IJND 1?0 R$ 39,74 R$i6.755,80,
.BOLSA MATERNÀL COMALÇA NOS
TAMANHO GRÂNDE G-úCUNE
34CMX ALTURA26CIVí, BOLSA G

IJNIDAD 170 R$ 5-445 RS 9.256,50

COLONTÀ ]. .INF'AI\ITIL

FI]AGRÂNCIA,SUAVE. .:
I2OMI;

I.]NIDAD R$ 17,63 R$ 2.997,r0

4
CONI-IINIQ,, ,. :INFANTI- ] ,DE
ESCOV 1242A DE CÁBELO,E PENTE. .

I]NIDAD r70' R$ 17,50 'n$ z.sis,oo

t
FBÂIDA DE TECIDO
(CONFECCIONADA' EM] TECIDO
DUPLO IDE FIBRÀS 1OO% ALGODÃO;
70cMx

PACOTE 170 R$ ?!,43 R$4.E.33,!0

6 FRALDA DESCARTAVEL PCT 170 R$ 26,13 rR$4.442,10 ,

7 KIT SAIDA DE.MATERNIDADE KIT 170 R$ 88,47 R$ 15.039,90

I
LWAS triÉANnS rsÚÀ§ EI,Í10ÓõZ
ALGODAO, 'PACOTE :'COM' 3

UNIDADES. UNISEX
PACOTE R$ 13,70 R$i2.329,00

MUAO .sEVÍ ,.PÉ.. 1@o/.o ALGODÃO
CQRES CLABAS ,8.. DÍVERSAS,
TAMANHOM

IJNIDAD R$ 16,93 .R$ 2.E7E,10

10
PAGÃO; }ÍIJÂo cOM MACAQUINHo;
CAI!trSAE CALÇÀ 100% ALCíoDÃO,
IJNISSE}L TAMANHO RN

KIT 170 F-S 22,10 rR$'3.757,00

rl
SÂBONETE. II.TFANTIL : SÁBONETE
EM BARRÂ gOG. BASE DE SÓDIO,
AGUA, CARBONATODECALC

TJNIDAD 170 R$ 4,15 R$ 705,50

t2 SABONETEIRÁ EM PLÁSTICO' ..
DIMENSÃG 95X7OX4OMM

I.]NIDAD 170 R$ 5,05 R$ E58,s0

o

?

3 r70

I?O

: 1.70
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O Valor médio estimado é de Rl§ 66.49t,90 (sessenta e seis mil, quatrocentos e noventa e oito reais e
noventa centavos)

VÀLORES PARA A PRoPoSTA CoRRIGIDA DEvEnÃo srn r,nrrAR EM ToDos os ITENS.

4 - Do LocAL, pRAzo, F0RMAS DE ENTREGA r cnrrÉnros nE AcErrÂÇÃo Do oBJETo:
4.1. Os Bens adquiridos deverão ser entregues de folina Parcelada, conforme solicitação da Secretaria
Gestora
4 .2 Praza de entrega, que será de I 0 (dez) dias, a contar da data do recebimento da Ordem de Compra por
parte do licitante vencedor.
4.2.1. O prazn previsto no item anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada
do fomecedor protocolado antes do vencimento do prazo inicialmente estipulado e aceita pela
Administração;
4.3. Não sení concedida pronogação de prazo por mais de uma vez para o mesmo empenho, sem a abertura
de processo administrativo para verificar possíveis prejuízos a administração solicitante, que tem a livre
iniciativa para julgáJo administrativamente
4.3.1. Caso não concorde com as alegações dos fomecedores, sob o(s) pedido(s) de prorrogação(ões), a
ADMINISTRAÇÃO deverá iniciar apuração das obrigações não cumpridas no pacto assumido na ata de
registro de preço e aplicar as sanções administrativas cabíveis;
4.4. O praza paÍa entrega começará a contâr no dia imediatamente posterior ao último dia útil fixado no item

4.5. Caberá ao setor responsável pelo recebimento do material, monitorar o prazo de entrega e, se assim
entender, notificar a empresa sobre a proximidade de encerramento do prazo de entrega;
4.6. Critério de AceiúaÉo dos Materiais:
4.6.1. Os materiais serão recebidos:
4.6.1.1. Os bens serão recebidos Setor de Patrimônio e Almoxarifado, Rua Santo Antonio, 120 - Araripe -
CE {EP: 63170-000, de segunda-feira à sexta-feira em dias úteis das OEh as l2 e das 13h às l6h;
a) Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando os produtos entregues estiverem em
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na propost4 devendo ser
substituidos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratadq às suas custas, sem prejuízo
da aplicação das penalidades.
4.6.1.2. Os bens serão recebidos definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitação mediante termo circunstanciado.
a) Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado,
reputar-se-á como realizad4 consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.
4.6.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contato.
4,6.3. O praza de validade do produto na data da entrega não poderá ter kanscorrido 2/3 (dois terços), do
prazo total recomendado pelo fabricante.

5 -DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATÀDA3
5.1 . A contratada para realizar os sewiços, objeto do presente Contrato obrigar-se -a:
5.1.1. Entregar o objeto do Contrato, na Sede da Secretaria correspondente, no município de Araripe, de
conformidade com as condições e prazos estabelecidos no Edital, no Termo Contratual e na proposta

t3 SÁPATNHO - PAR.TAMANHO .RN
OUP PAR , r70., Rt§ 13,7E R$12.342,60--

t4
SI{AMPOO'IN§ANTIL .: §IIAMPOO
VDRO ,r DE ..: PI,{§TICO: .200ML
COMPO$CÃO.:ÁGUA. LAURIL É

UNIDAD 170 ', P"$ 1601 P§2.721,70

15
TOALHÂ DE BANHO COM CAPI]S
I OO% ALCODÃOTAM APROXIMADO
88 X 68 CM.

I.]NIDAD I?O , R$21,rq R$4.óQ7,00

vALoR TOTAL R$ 66.498,90
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vencedora do certame, no prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do recebimento da Ordem de
podendo ser prorrogado nos termos da Lei n" 8.666193 e suas alterações;
5.1.1 . I Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, pmzo e local constantes
no Termo de Referência e seus anexos.
5.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e daros decorrentes da execução do objeto;
5.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo hxado neste Termo de Referência" o objeto
com avarias ou defeitos;
5.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo mráximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do pr^zo previsto, com a devida comprovação.
5.1.5. Manter durante toda a duragão do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de HABILITAÇÃO e qualificação exigidas na licitação;
5.1.6. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela
CONTRATÀNTE, arcando com eventuais prejuÍzos causados à CONTRATANTE e/ou terceiros,
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na
entrega do objeto contratual.
5.1.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhisas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, frete (qualquer valor de empenho), carga e descarga de mercadori4 seguros,
deslocamento, alimentação e hospredagem de pessoal, prestação de garantia, instalaçeo e quaisquer outras
que incidam ou venham a incidir na execução do pacto contratual assinado.
5.1.8- Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega serão dirigidos à Comissão de Licitagão, até 05 (cinco)
dias corridos, antes da data do término do prazo de entreg4 explicitadas as razões e devidamente
firndamentadas;
5.1.9 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificado o prazo de
4E (quarenta e oito) horas e aceito pela Secretaria correspondente, não serão considerados como
inadimplemento contratual.

6 - DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATAITITE:
6.1. A contratante obrigar-se-á:
6.1.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei ne 8.666/93 e suas
alterações posteriores;
6.1.2-Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
6.1.3 - Comunicar à Conhatada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto conhatual,
diligenciando nos casos que exigem providências corretivps;
6.1.4-Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente atestadas pelo
Setor Competente.
6.1.5. Assegurar o liwe acesso do CONTRATADO e seus prepostos, devidamente identiÍicados, a todos os
locais onde se fizer necessiíria a prestação dos serviços licitados, prestandoJhes todas as informações e
esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados;
7-DOPAGAMENTO:
7.1. O pagamento será realizado ao fomecedot quando regularmente solicitados os bens p€lo M[INICÍPIO,
na proporção da entrega dos bens licitados, segundo as autorizações de fomecimento/ordens de compra
expedidas, de conformidade com as notâs fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, em
até 30 (trinta) dias, através de crédito em conta corrente mantida pelo fomecedor, após o encaminhamento da
documentação tratada nos sub itens abaixo, observadas a condições da Propostâ e os preços devidamente
registrados no Anexo I deste instrumento.
7.1.1 . Para cada Ordem de Compra./Autorização de Fomecimento, o fomecedor deveá emitir uma única nota
fi sca Ufatura.
7.1.2. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "ON-LINE" às certidões apresentadas, para
verificação de todas as condições de regularidade fiscal.
7.2. Por ocasião dâ entrega dos produtos o contratâdo deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a
respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitida em nome da FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL, com endereço na Rua Alexandre Arrais, n 937 - Cenho - ARARIPE, CEp
63.170-000, ARANPE- CE, inscrito no CNPJ sob o n" 14.497.385/0001-59.
7.3. O pagamento fica condicionado, à satisfação de todas as condições estabelecidas em contrato e da
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comprovação de regularidade para com os encargos previdenciríLrios, trabalhistas e fiscais;
7.3.1. Deverá vir acompaúada a fatura da nota fiscal os seguintes documentos:

a) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional será efetuada mediante
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazpnda Nacional (PGFN), referente a todos os cÉditos tributáLrios federais e à

Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n"
1.751, de2 de outubro de 2014;
b). Prova de situação regular perante o Fundo de Çarantia por Tempo de Serviço - FGTS, aravés de

apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS;
c). A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deveá ser feita através de Certidão
Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
d). A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deveá ser feita através de Certidão
Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal;
e). Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a

Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Ceíidão Negativa.
7.4. Constatando-se, a situação de inegularidade da contratadq será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contÍatante.
7.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar
aos órgãos responsáveis pela fiscatização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratadq bem
como quânto à existência de pagaÍnento a ser efetuado, paÍa que sejam acionados os meios pertinentes e

necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.6. Persistindo a irregularidade, a contÍatante deverá adotar as medidas necessiírias à rescisão contratual nos

autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
7.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto a regularidade fiscal.
7.t. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de

economicidade, seguranga nacional ou ouho de interesse público de alta relevânciq devidamente justiÍicado,
em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.
7.9. Quando do pagamento, será efehrada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
7.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n' 123, de

2006, não sofreú a retenção tributrf ia quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficaní condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial,
de que fazjus ao tratamento tributrírio favorecido previsto na referida Lei Complementar.

CLAUSIJLA DECIMA -DAS SA}IÇÔES:
8.1- Ficará impedido de licitar e de contratar com a União e será descredenciado, pelo prazo de até cinco
anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o
direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:

I - Não assinar o contrato ou a atâ de regisno de preços;
II - Não entregar a documentação exigida no edital;
III - Apresentar documentagão falsa;
IV - Causar o atraso na execução do objeto;
V - Não mantiver a proposta;
VI - Falhar na execução do contrato;
VII - Fraudar a execução do contrato;
VIII - Comportar-se de modo inidôneo;
IX - Declarar informagões falsas; e
X - Cometer fraude fiscal.

E.1.1 - As sanções descritas no caput também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserv4 em pregão
para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com
justifi cativa recusada pela administração pública.
8.1.2 - As sanções serão registradas e publicadas no Sítio Oficial do Município e no Diário Oficial do Estado

- DOE-CE.
8.2- A Contratada Íicará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do
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lemênto contratual ou
veracidade das informaçôes prestadas, garantida a prévia defesa:
I - Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.o 8.666193, poderá ser aplicada nos
seguintes casos:
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocon€ncias que possam acarretar transtomos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante,
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas
Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com
instruções fomecidas pela Contratante):
a) de 1,0% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação dos
serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10oá do mesmo valor;
b) de 2,0%o (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou
condição do contÍato, não especificada nas demais alineas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;
c) de 5r07o (cinco por cento) do valor contrâtual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que se seguirem à

data da comunicação formal da rejeição;

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de

ARARIPE, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou sontratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que

aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
8.3- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,
garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e III do item 8.2 supra
e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso fV do mesmo item.
E.4- O valor da multa aplicada deveÉ ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a
contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será

automaticamente descontado do pagamento a que a ContÍatada fizer jus. Em caso de inexistência ou
insuficiência de crédito da Conhatada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como
Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encaf,gos

correspondentes.
E.5- As sanções previstas nos incisos III e fV do item E.2 supr4 poderão ser aplicadas às empresas que, em
razão do contrato objeto desta licitação:
a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos
ilícitos praticados;
c) sofrerem condenação definitiva por praticarÊm, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos.
8.6- As sanções pÍevistas nos incisos I, III e IV do iúem 8.2 supra poderão ser aplicadas juntamente com a

do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 05
(cinco) dias úteis.
t.7- A licitante adjudicatária que se recusílÍ, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 02
(dois) dias úteis a contar da notificação que lhe sení encamiúada, estaÍá sujeita à multa de 5,07o (cinco por
cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo daô demais penalidades cabíveis, por caracterizar
descumprimento total da obrigação assumida.
8.E- As sanções previstas no item E.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.
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9.1. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões no
quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25%o (vnte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato,
conforme o disposto no § la, do art. 65, da Lei de Licitações
9.2. O valor do presente Contato não sení objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses do seu
regisho, hipótese na qual poderá ser utilizado o Índice IGP-M da Fundação Geúlio Vargas.
9.3. REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevistos, ou
previsíveis porem de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou
ainda, em caso de forga maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária
e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo
aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaÍam inicialmente entre os encaÍgos do contrâtado e a
retribuição da administração para a justa remuneração do fomecimento, objetivando a manutenção do
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II "d" da Lei Federal no E.666193,
alterada e consolidada.

l0 - DA FRAT DE E DA CORRITPÇÃO:
10.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fomecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação,
de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes
práticas:
a) "prática comrpta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificagão ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução de conüato;
c) "pnítica conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo ente duas ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artifi ciais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar daro ou ameâçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando a influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato.
e) "prática obstrutiva":
(1) deshuia falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes
do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de
prática prevista neste subitem;
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspegão.

1T - DA RDCISÃO CONTRATUAL
I 1. L O Conü'ato poderá ser rescindido pelos motivos especificados nos artigos 77 e 78 da Lei n.' 8 .666/93 e nas
formas previstas nos artigos 79 e E0 da mesma lei e suas alterações posteriores.
l2.l . A rescisão contratual poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos câsos enumerados nos incisos I a XII
do art. 78 da Lei Federal n" E.666/93;
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorizagão escrita e fundamentada da autoridade
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;
I 1.2. O não cumprimento das disposigões especificadas neste contrato implicaní automaticamente em quebra
de contrato, ensejando rescisão administrativa no aí. 77 da Lei Federal E.666/93, reconhecidos desde já os
direitos da administração, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei ou regulamento dispostas
no presente Instrumento;
11.3. O presente contrato é rescindível aind4 independentemente de qualquer interpelação judicial ou
extrajudicial, nos casos de:
I1.3.1. Omissão de pagamento pela contratante;
I 1.3.2. Inadimplência de qualquer de suas clausulas por qualquer umas das partes;
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11.3.3. Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com
dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes;
11.3.4. No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste conrato, a parte que se sentir
prejudicada poderá reincidi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência
definida no subitem anterior.

12. DA FORMÀr,rZ.lçÃO O,L ^lTA DE REGISTRO DE PREÇO§:
12.1. As obrigagões decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da respectiva
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, subscrita pelo Município, atavés da(s) Secretaria(s) Gestora(s),
representada(s) pelo(s) Secretrírio(s) Ordenador (es) de Despesa, e o(s) licitante(s) vencedo(es), que

observará os termos da Lei n.o 8.666193, daLei n.o 10,520/02, deste edital e demais normas pertinentes.
12.1.1. Integra o presente instrumento o modelo da Ata de Registro de Preços (ANEXO XI)
12.1.2. Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável, deverão
obedecer às disposições elencadas na Ata de Registro de Preços anexa a este edital.
13.1.3 - O Município de Araripe através do órgão competente formalizaná a ata de registro de pregos e

assinaá com a vencedora desta licitação, sob pena de decair do direito à contratação, desde que ocorra
motivo justificado e aceito pela vencedora.
12.2. Ao final da sessão, encontrado o melhor lance, será indagado aos demais paÍicipantes na sua
respectiva ordem de classificação, a intenção de composição de cadastro de reserva dos mesmos, conforme
disposto no Decreto 7.89212.013.
12.2.1- Seá incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os

bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame.
12.3 - Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a cumprir a Ata de RegistÍo de Preços ou não
apresente situação regular, a autoridade superior deverá extinguir os efeitos da homologação e da
adjudicação através do ato de rescisão e retomará os autos do processo ao PREGOEIRO, sem prejuízo da
aplicação das sanções cabíveis.
12.4 - O PREGOEIRO retornaÉ as atividades de seleção de melhor propostâ e convocará outro
liciúante, obserrada a ordem de qualiÍicaçáo e classiÍicação, para veriíicar as suas condições de
habiliÍação e assim sucessivamente.

12.5 - O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar a Ata de Registro
de Pregos, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardaÍnento da execução de seu objeto, não mantiver a. proposta, falhar ou fraudar na execução da Ata de
Registro de Preços, comportaÍ-se de modo hidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e
contratar com o Município de Araripe e será descredenciado no Cadastro da hefeitura Municipal de Araripe,
pelo prazo de até O5(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edial e na Atâ de Registro de Preços
e das demais cominações legais.
12.6 - A Ata de Registro de Preços teú validade pelo prazo de 12 (DOZE) MESES, contado a paÍir da data
da sua assinatura. No caso de ocorrer a Íealização total dos serviços antes do final da vigênciq frca a referida
ata automaticamente expirada.
12.7 - A Vencedora é obrigada a corrigir ou substituir, à suas expensas, no total ou em parte, o objeto da Ata
de Registro de Preços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções de materiais empregados.
l2'8 - A Vencedora é responsável pelos danos causados diretamente à Contrâtante ou â terceiros,
decorrentes de sua culpo ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços, niio excluitrdo ou
reduzindo essa responsabilidade em úrtude da liscalização ou o acompanhamento pela Contratante.

12.9 - A Ata de Registro de Preços poderá seu Registro Cancelada nos termos do disposto nos aÍs. 20 e 21,
do Decreto no 7.892 de 2013 e suas alterações posteriores.
12.10 - Não haverá reajuste de preços, podendo ocorrer revisão dos mesmos na hipótese de ocorrência de
fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis durante a gestÍto contratual, bem
como ocolra majoração legal de preços; devendo a Vencedora se manifestar e, comprovadamente,
demonstrar o desequilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços, cabendo a Administração,
justificadamente, aceitar ou não, a solicitação de revisão.
12.10.1. A Ata de Registro de Preços só poderá ser alterada em conformidade com o disposto nos artigos, 57,
58 e 65 da Lei n.' 8.666/93.
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12.10.2. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, ln
acréscimo de que trata o § lo do art. 65 da Lei n' 8.666, de 1993. (Art. 12, § 1' do Decreto 7 .E92/2013)
12.11- As despesas com os firturos fomecimentos da Ata de Registro de Pregos do objeto desta licitação
correrão à conta de recursos do Tesouro Municipal e de Transferências Institucionais, na dotação
orçamentária de cada Órgão/Entidade participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), a ser
informada quando da emissão da Ordem de Serviços.
12.12 - Os preços registrados serão aqueles ofertados nas propostas de pregos dos licitantes
vencedores da disputa.
12.13 - A partir da vigência da Ata de Regisfo de Preços, o licitante se obriga a cumprir integralmente
todas as condições estabelecidas no referido instrumento, sujeitando-se, inclusive, às penalidades pelo
descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.
12.14 - A empresa vencedora obriga-se a comparecer à Prefeitura Municipal de Araripe, quaado convocada,
para assinatura da Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, devendo comparecer no prazo de 05
(cinco) dias a contar do recebimento da respectiva Convocação, junto a Secretaria Competente.
12.15 - Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer Órgão ou entidade da Administragão que

não teúa participado do certame, mediante prévia consulta ao Orgão Gerenciador da Ata e anuência da(s)
empresa(s) beneficirária(s), desde que devidamente comprovada a vartagem e respeitadas, no que couber, as

regras contidas na Lei no 10.52012002, na Lei no 8.666193, no Decreto n'7.89212013 e demais nornas em
vigor e respectivas atuâlizâções.
12.16 - Os órgãos que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro
de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.
12.17 - Poderá o beneficirário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar
pela aceitação ou não do fomecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações
presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador.
12.1E As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o art. 22 do Decreto no 7.89212013, e stas
alterações posteriores, não poderão exceder, por órgão, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens
do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador.
12.19 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrâdo na ata de registro de preços para o órgão gerenciador,
independente do número de órgãos não participantes que adeúem.
12.20 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
12.21 Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fomecedor das

obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
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l.l Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou â futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
1.1.1 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf.apps.tcu. gov.brA.

1.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritrlrio, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, d€ntre as sangões impostas ao

responsável pela pnítica de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoajurídica da qual seja sócio majoritrírio.
1.1.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fomecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligencianí para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório
de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
1.1.2.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.
l' i.2.3 O licitante será convocado para manifestâção previamente à sua desclassificação.
1.1.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição

de participação.
1.1.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n' 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes

estabelecida para aceitação da propostâ subsequente.
1.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante seni convocado a encamiúáJos,
em formato digital, via e-mail, no prazo deO2 (duas) horas, sob pena de inabilitação.
1.3 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos.
Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da maúiz, e se o licitante for a filial,
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
1.3.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRFIFGTS, quando for comprovada a centralizagão do recolhimento dessas

conhibuições.
1.4 Ressalvado o disposto no item 1.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:
a) Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (httos://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.brô

c) A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa liciante e tambem de seu sócio
majoriuírio, por força do artigo '12 da Lei t" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas
ao responsável pela pnítica de ato de improbidade administrativa, a proibigão de conhatar com o
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoajurídica da qual seja socio majoritário.

d) Caso conste na Consulta de Situação do Fomecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligencitâ para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
e) A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, Iinhas de fomecimento
similares, dentre outros.
f) O licitante será convocado para manifestagão previamente à sua desclassificação.
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g) Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta
de participação.

h) No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n" 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes

estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
i) Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a

encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas)horas, sob pena de inabilitação.
j) Não serão aceitos documentos de habilitagão com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos.
k) Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da malriz, e se o licitante for

a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela

própria nahreza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
l) Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferengas de números de documentos

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralizagão do recolhimento
dessas contribuições.

1.5 Habilitaçâoiurídica:
1.5.1 - Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz,
todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos
para matriz e todas as filiais. Caso a Empresa seja vencedor4 o Conhato será celebrado com a sede que

apresentou a documentação: ,
a) NO CASO DE EMPRESÁRIO INDfVIDUAL: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESIIRIA OU EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LILITADA - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contràto social em vigor,
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório
de seus administradores;
c) NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: Ato constitutivo, estâtuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrados pelo Registro Civil de Pessoas Jurídicas, ou Orgão Equivalente, do domicílio sede

do licitante, acompanhado de cópia de identidade, CPF e comprovação de eleição de seus administradores
atuais;
d) NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRÂ EM FI'NCIONAMENTO NO
PÀÍS: decreto de autorização expedido pelo órgão competente; Os atos constitutivos das empresas licitantes
deverão estar acompaúados dos demais documentos aditivos e modificativos do seu texto podendo ser

substituídos, preferencialmente, pela respectiva consolidação;
e) NO CASO DE SOCmDADE POR ACÕES: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrados pela Junta Comercial do domicílio sede do licitante, acompaúado de cópia de

identidade, CPF e comprovação de eleição de seus administradores atuais;
f) NO CASO DE COOPERÂTfVA: ata de firndação Ç estatuto social em vigor, com a ata da assembleia
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas

Juídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107daLein"5.764,de197l;
g) Em se tratando de MICROEMPRDENDEI{DOR IIDMDUAL - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCEMEI, cuja aceitação ficaná condicionada à verificação da autenticidade
no sítio www.portaldoernpreendendor.gov.br;
h) . CÓPIA DE DoctlMENTo oFICIAL coM FoTo E CPF, de Sócio Administrador ou do titular da
empresa ou outro documento oficial de identificagão com foto válido na forma da lei.
1.5.2 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;

1.6 Regularidade íiscal e trabalhistâ:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contatual;

ç?
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feita através da

regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributrírios Federais e à Dívida Ativa da União (CND), emitidas
pela Receita Fêderal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n" 1.751, de 2 de ouhrbro de 2014;
d) A comprovaçito de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual devení ser feita através de Certidão
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
e) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de Certidão
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.
f) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através de

Certificado de Regularidade - CRF;
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de

certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Leino5.452,del"demaiode1943."§R),conformeLeil2.M0l20llde07dejulhode201l.

OBS: Caso não seja declarado o prazo de validade da cqrtidão em seu conteúdo, será considerada o prazo

de 30 tnnta dias da sua emissão. Para efeito de sua validade.

1.6.1 As microempresas e empresÍrs de pequeno poÍe deverão apresentar toda a documentâção exigida para
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição;
1.6.2 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o
vencedor do certâme, prorrogáveis por igual período, a critério da Comissão de Pregões, para a regtlarização
da documentação e emissão de eventuais ceÍtidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativ4
conforme os ditames da Lei Complementar 12312006 e suas alterações posteriores;
1.6.3 A não-regulúzaçáo da documentação, no prazo estabelecido, implicani decadência do direito à

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei no E.666193, sendo facultado a convocação
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contÍato, ou a revogação da

licitaçÍÍo, ou item, conforme o caso.

1.7 Qualilicação Econômico-Financeira.
1.7.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis @RE) do último exercício fiscal, já exigíveis e

apresentados na forrna da lei, devidamente registrado najunta comercial da sede da licitante, acompaúado
dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diiírio - estes termos devidamente registrados na Junta
Comercial - constando ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito,
que comprovem a boa situação financeira da empres4 com vistas aos compromissos que teá de assumir caso
lhe seja adjudicado o objeto licitado, devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, potendo ser atualizados por indices oficiais quando
encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta;
1.7.2. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Conhibeis assim
apresentados:
a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio
da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Liwo Difuio do qual foi
extraído.
b) Sociedades empresárias, especilicamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei n',
6.4041762 registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou publicados na
imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a
sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editado na localidade em que está a sede da
companhia;
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; caso a
sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas fixadas para as
sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial.
d) As empresas constituídas á menos de um ano: apresentarão deverão apresentar demonstrativo do
Balanço de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicílio da Licitante,
acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Dirírio - estes termos devidamente
registrados na Junta Comercial assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional
equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade
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1.7.3. Entende-se que a expressão "na lorma da leí' constznte no item 4.2.6.1, no mínimo:
patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, termos de abertura e

1.7.4. As cópias deverão ser originárias do Liwo Dirário devidamente formalizado e registrado.
1.7.5, A empresa optante pelo,Sisrerza Público de Escrituração Digilal -.§PED poderá apresentí-lo na lomu
da lei.
1.7.6. Entende-se que a expressão "zaforma da lel' constante no item 1.7.5 englob4 no mínimo:
a) Balanço Patrimonial;
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício;
c) Termos de abertura e de encerramento;
d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital; (Para eíeilo o que determina o Árt. 2o do Decreto N'
9.5 55, de 6 de novembro de 2018);

OBS': A autenticação de livros conüíbeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do Comércio,
poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituragão Digital - Sped, instituído pelo Decreto no 6.022, de
22 de janeio de 2007, por meio da apresentação de escrituração contríbil digital, na forma estabelecida
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. (Art. lo do Decreto No 9.555, de 6
de novembro de 2018

1.7.7. As cópias deverão ser originárias do Livro Dirírio constante do SPED.
1.7.8. A Escrituragão Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normâtivâs (RFB n' 1420/2013 e
RFB n' 1594) que trataÍn do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED. P*a maiores informações,
verificar o sile www.receila.gov.br, no link SPED. Ficando a exigência de apresentação do Balanço
Patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no prazo que determina o art.5" das Instruções
Normativas da RFB, bem como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU n" 2.66912013 de
relatoria do Ministro Valmir Campelo.
1.7.9. Com base nos dados extraídos do balanço seá avaliada a capacidade financeira da empresq em
conformidade com o art. 19, Inciso XXIV da Instrução Normativa n'06/2013- MPOG, as empresas deverão
apresentiar o cálculo dos índices financeiros, sendo qualificadas apenas as que forem consideradas solventes.
Para isso serão utilizadas as seguintes definições e formulações: a boa situação financeira, será baseada na
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), maior que um (>l), Solvência Geral (SG), maior que um (>1) e
Liquidez Corrente (LC), maior que um (>l), cumulativaÍBente, resultantes da aplicação das fórmulas:

LG : Ativo Circulante + Realiálel a Longo Prazo
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

SG= Ativo
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

vo Circulante
Passivo Circulante

r.7.10. JUSTIFICATM DA EXIGENCIA DOS II\DICES FINAI{CEIROS (Acórdão 354n01Ç
Plenário-TCUI Súmula 289 | Retator: JOSÉ MUCIO MONTEIRO):
a) Indice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto à empresa possui em disponibilidades, bens e direitos
realiáveis no curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com vencimento neste período.
b) Índice de Liquidez Conente (ILC) indica quanio a emp."r" po-rrri 

"- ."cursos disponíveis, Éens e direitos
realiáveis a curto prazo, para faznr face ao totâl de suas dívidas de curto prazo, sendo que:
Resultado da Liquidez Corrente:

-Maior que 1: Resultado que demonstra folga no disponível para uma possível liquidagão das
obrigações.
-Se igual a l: Os valores dos direitos e obrigagões a curto prazo são equivalentes.
-Se menor que l: Não haveria disponibilidade suficientes para quitar as obrigações a curto prazo, caso
fosse preciso.

c) O indice de Solvência Geral (ISG) expressa o gÍau de garantia que a empresa dispõe em Ativos (totais),
para Pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos tíquidos, também os permanentes. Para
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os três índices colacionados (ILG, ILC, SG), o resultado ">1" é recomendável à comprov

situação financeira (o que demonstraÍia um equilíbrio nas contas da companhia), sendo certo que,

maior o resultado, melhor, em tese, seria a condição da empresa. Mas há exceções.

>> Justifica-se tal exigênci4 tendo como base os meios técnicos, usuais e costumeiros de aplicabilidade

destas fórmulas, e assim, ficando comprovado que a, exigência dos índices se faz necessário ante a

comprovagão da capacidade econômico-financeira do (a) empresa (s) participante (s) na perspectiva de

execução àe u- posiirel futuro contÍato com a Administração Pública. Logo, entende-se que as exigências

acima, atendem aos padrões de requisitos demandados neste edital, pois o atendimento quantâs as taxas

apresentadas demonstram, em tese, a saúde e a solidez financeira da participante, bem como foi calculado

com base no Acórdão 5026/2010-segunda Câmara-TCU I Relator: AUGUSTO SI{ERMAN.

1.7.11. Certidâo negativa ile falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor
da sede da pessoajurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa fisica (artigo 31 da

Lei n' 8.666/93) em data não superioÍ â 30 (trinta) dias.

No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a

comprovagão de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da

Lei n.' 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os
'\-, demais requisitos de habilitação

1.8 Qualifrcação Técnica:
1.8.1. Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnic4 obrigatoriamente pertinente e

compatível com o objeto destâ ticitâção, expedida por entidade pública ou privad4 usuária do fomecimento
em questão, comprovando a prestâção do fomecimento nos moldes do Termo de Referência. Somente seÍão

considerados válidos os atestados com timbre da entidade expedidora e com identificação do nome completo

do emitente. O âtestado deverá ser datado e assinado por pessoa fisica identificada pelo nome e caÍgo

exercido na entidade, estando às informações sujeitas à conferência pelo(a) Pregoeiro(a) ou quem este

indicar, bem como as demais informações:
a) Nome, CNPJ e endereço completo da pessoajurídica tomadora dos serviços e emitente do atestado;

b) Nome e CNPJ da empresa que forneceu os serviços;
c) Descrição dos serviços;
d) Período de execução do fomecimento;
e) Local e data da emissão do atestado;
f) Identifrcagão (nome e cargo ou função) e assinatura do signaüírio do atestado.

1.8.2. No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os itens cuja execução ou

entrega foram realizadas, sendo estes compatíveis com este Termo de Referência, conforme o caso;

1.8.3. Poden! facultativamente, vir acompanhado junto âo atestado de capacidade tecnica para comprovação

ao que dispõe o item 1.8.2, instrumento de nota fiscaVcontrato de fomecimento respectivos ao qual o

atestado faz vinculação.
1.8.4. Caso a apresentação do(s) atestado(s), declaração(ões) ou certidão(ões) não sejam suficientes para o

convencimento do(a) Pregoeiro(a), promover-se-á diligência para a comprovação da capacidade técnica,

conforme preconiza o art. 43, § 3" da Lei n' 8.666/93, em aplicação subsidiiíria com a Lei n" 10.520/2002.

1.9. - Das demais exigências
1.9.1 Declaragão de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei no 9.E54, de 2711011999, publicada no

DOU de 28110/1999, e ao inciso XXXII, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de l8
(dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em

trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constânte

dos Anexos deste edital;
1.9.2 Declaração que tomou conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e

se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fomecer material de qualidade, sob as penâs da Lei,
conforme modelo constante dos Anexos deste edital;
1.9.3 Declaração expressa de Idoneidade, conforme modelo constante dos Anexos deste edital;
1.9.4 Declaraçáo, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da

habilitagão, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar oconências posteriores, conforme modelo

sonstante dos Anexos deste edital (art.32, §2', da Lei n." 8.666193).
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1.9.5 Declaração de Enquadramento como ME ou EPP, de acordo com a Lei Complementar 123/2006, se for
o caso, conforme modelo constante dos Anexos deste edital;
1.9.6 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.
1.9.7 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
1.10 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação,
haverá nova veriÍicação, pelo sistemq da eventual ocorÍência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da
LC n' 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
1.1 I O licitante provisoriamente vencedor em um item/lote, que estiver concorrendo em outro item, ficaní
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item
em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitâção,
além da aplicação das sanções cabíveis.
1.11.1 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recaiÉ sobre
o(s) item(ns) de menor(es) valo(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos
remanescentes.
l.l2 Constatado o atendimento as exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.'
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ANEXO III

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔMCA N'-/:2023
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL Qicitante vencedor)

Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto da presente licitação Pregão, na Forma

Eletrônica n' /20_ acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos.

IDENTIT'ICAÇÃO DO CONCORRENTE:

NOME DA EMPRESA:

CNPJ C INSCRIÇÃO ESTAOUEI,:

REPRESENTANTE e CARGO: CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:

ENDEREÇO e TELEFONE:

AGÊNCIÁ e NO DA CONTA BANCÁruA

PREÇO (READEQUADO AO LA}ICE VENCEDOR)

Deverá ser cotado, preço uniüírio e total por item, de acordo com o Anexo 0l do Edital.

PROPOSTA: RS (Por extenso)

COI{DIÇÓES GERÀIS

A proponente declara coúecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação.

PRAZODE GARANTIA

A garantia deveú ser da seguinte forma: Para todos os Itens de no mínimo, a contar do recebimento
definitivo do objeto pela Contratante.

LOCAL E PRÀZO DE ENTREGA

De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital.

Obs,: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e

encaÍgos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciarias, fiscais e comerciais, assim como despesas

com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a conhatagão.

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL

De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a pârtir da data da sessão pública do Pregão.

LOCAL E DATA

NOME E ASSINATI]RA DO REPRESENTAIITE DA EMPRESA

OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECT]RSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA
PROPOSTA ATÉ NTCTSÃO.
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PREGAO ELETROMCO N'
RÁZÃO SOCIÂL:
INSC. MUMCIPALi ESTADUAL
CNPJN':
ENDEREÇO:
FONE:
BAITICO:
AGÊNCIAN.:
CONTA CORRENTE N":

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARIPE
SETOR DE LICITAÇÕES

AT\IEXO [I.1 -MODELO DE PROPOSTA
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OBJETO: SELEÇÃO DA MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO
FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERI,AIS DE VESTUÁRIO E HIGIENE, PARA
FORMAÇÃO DE KIT BEBÊ A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA Do
TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNIChIO DE ARARJPE.CE.

LOTE

ITEM DESCRTÇÂO T]NII) QUAN
T MÀRCA VAL.

I]]\[IT
VAL.

TOTAL

VALOR TOTAL DO LOTE R$

Valor Global da Propostr RS L )
Prazo de Execução dos serwiços: (Conforme o Edital)
Prazo de validade da Pro tâdeP em
Declaração de que nos preços ofertados estão incluidas todas as despesas incidentes sobre o
fornecimento referentes a tributos, encargos sociais e demais ônus atinentes à execução do
serviço obieto desto licitâção.
Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de
habilitação e que nossâ Proposta está em conformidade com as exigências do instrumento
convocatório (
Dados oessoa indicads ü§ttratura do Contrato
Nome:
CPF:
RG:
Telefone:
E-mail:
Nacionalidade, naturalidade, estado civil, profi ssão:
Endereço completo, incluindo Cidade e UF:
Cargo e função na empresa:
Data:

dias, conforme estabelecido em edital):
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ÂNEXO IV

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BLL . BOLSA DE
LICITAÇÔES DO BRASIL

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento do
Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual declara ter pleno
conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem.
2. São responsabilidades do Licitante:
i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos ediais de negócios dos quais
veúa a participar;
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins de
habilitação nas licitações em que for vencedor;
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas e
regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter pleno coúecimento;
iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo III.I
v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.

3. O Licitsnte reconhece que a utilizsção do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento de
taxas de utilização' conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do Sistema Eletrônico de
Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasit.

4. O Licitante autorizâ a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a erpedir boleto de cobrança bancária
referente às taxas de utilir-ção ora referidas, nos prajzos e condições definidos no Anexo fv do
Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil,
5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo Licitante,
mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência
ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento.
O Licitante assume â responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última utilização do
Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se pelas informações

f-
l- :c': ', '

Natureza do Licitante @essoa Física ou Juídica)
Razão Social:

Ramo de Atividade:

Endereço

Complemento: Bairro

Cidade UF

CEP CNPJ:

Telefone Comercia[: Inscrição Estadual:

Representante Legal: RG

E-mail: CPF:

Telefone Celular:

Whatsapp

Resp. Financeiro:

E-mail
Financeiro: Telefone:

E-mail para informativo de edital

ME/EPP: ( ) SnvÍ ( ) Não



ür.'f
*ao§*tts

f,ffififfirprd.ÉE o,o !r.D09 ro.
sFÍ{ri E txrTÀ(Âo

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARIPE
sEToR DE r.rcrraçórs

prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações confatuais e/ou de us
Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitagões do Brasil qualquer mudança ocorrida.

Local e data

L \}J
P,

(Assinaturas
autorizadas com Iirma reconhecida em cartório)

OBSERVACÃOI OBNGATóRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTóNq DAS ASSINATURÁS E
ANEXAR COprA DO CONTRÁTO SOCUL E ILLTTMAS ALTERÁÇÕES ilOU BREVE RELATO
E/OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS).
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Al\tExo rv.l
í'.ô,1o,ç1:

ANExo ao rERMo nr,corsÃo Ao srsrEMA nr,rrnômco or r,rcruçôns DA BLL'=-
BoLSA DE Lrcrraçors oo nnlsu, nmrclçÃo nr usuÁnro Do sIsrr,MA

Raáo Social do Licitante:
CNPJ/CPF

Operadores
I Nome:

CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

2 Nome:
CPF Função:
Telefone: Celular
Fax: E-mail:
WhaSapp

3 Nome:

CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax E-mail:
Whatsapp

O Licitante reconhece que:

i. A Senha e a Chave Elehônica de identificação do usuiírio para acesso ao sistema são de uso exclusivo
de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma responsabilidade por
eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido;

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de Licitações do
Brasil, mediante solicitaçiio escrita de seu titular ou do Licitante;

iii. A perda de Seúa ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada
imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio de acesso;
iv' O Licitante seú responsável por todas as propostâs, lances de preços e transações efetuadas no

sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não
pagamento das taxas ensejaní a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao automático cancelamento
de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Local e data:

'\.

rL w:)

(Assinaturas autorizadas com Íirma reconhecida em cartório)
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CUSTo PELA UTTLIZAÇAO DO SISTEMA - SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR

Editais publicados pelo sistema de aquisição:

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote/item adjudicado, com vencimento em 45 dias após
a adjudicação - limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote/item adjudicado,
cobrados mediante boleto banciário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

Editais publicados pelo sistema de registro de preços:

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote/item adjudicado, com vencimento parcelado em
parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto
em 60(sessenta) dias após a adjudicação - com.limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais)
por lote/item adjudicado, cobrados mediante boleto bancár'io em favor da BLL - Bolsa de Licitações
do Brasil.

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 20À e jrxos
moratórios de lYo ao mês, assim como inscrigão em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e

OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil e ao automático
cancelaÍnento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, o licitante
vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da plataforma eletrônica no
respectivo lote/item cancelado.
DA UTILIZAÇAO DE CELTJLAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIÀDAS

A livre conhatação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao sistema
de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as regÍas
usuais do mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FOR}IECEDOR

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo e nos
responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seüs expressos termos.

Local e data:

Ínr .:,,

(Assinaturas autorizâdas com Íirma reconhecida em cartório)

OBSERV ACÃO I OBRIGATORIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓNq DAS ASSINATURAS E
ANEruR COPLA DO CONTRÁTO SOCUL E ULTTMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RErltTO
E/OA CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS).

t_
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ANEXO VI

pnpcÃo rlrrnôxrco x. t2023

DEcLARÂÇÃo

t-l Dr i

(J I_L

L)
_]}Ír.

§ome da Empresa)

CNPJMFN" sediada.

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório,
sob a modalidade Pregão Eletrônico no instaurada pela Prefeitura Municipal de

que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contÍatar com o Poder Público, em
qualquer de suas esferas.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente

(Local e Data)

§ome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada
com o número do CNPJ.
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ANEXO VII
B§{
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t\
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pnrcÃo rr,rrnômco x" t2023

DECLARAÇAO

§ome da Empresa) F 'í?i:

CNPJ/]VÍF N' sediada

(Endereço Completo)

Declar4 sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua
habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocon€ncias
posteriores.

(Local e Data)

§ome e Número da Carteira de Identidâde do Declarante)

oBS. Esa declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada
com o número do CNPJ.

í-) r L.:
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ANEXO VIII

PREGÃO ELETRÔMCO N' n023

BEr

FL

C1

r_f
t)

l
6

R 't-si. t rt

DECLARAÇÃO

§ome da Empresa)

CNPJ/I\4F N" sediada

(Endereço Completo)

Declaro que não possuimos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de lt
(dezoito) aaos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, à partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei
Federal n" 9854, de27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 daLei Federal n" 8666/93.

(Local e Data)

§ome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS.

l) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o
número do CNPJ.

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes devení declarar essa condição

.*?
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PREGÃO ELETRÔMCO N. t2023

DECLARÂÇÃO

Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Microempresa ou Empresa

de Pequeno Porte. (Na hipótese do licitante ser ME ou EPP)

(Nome da empresa) , CNPJ / MF n" , sediada (endereço completo) Declaro (amos) para todos os fins
de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão , que estou
(amos) sob o regime de ME/EPP , para efeito do disposto na LC 12312006

Local e data

Nome e no da cédula de identidade do declarante

UI

,.1,. .'

lü FL.:
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PREGÃO ELETRÔMCO N' t2023

§Éro{ Ba

Declaramos paÍa
Pregão...............................da

rr-:-l[-.v
ii§rr.,:,i_''.,

)

i,:,

DEi

edital do
que a
todas as

",.\

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADf,

fins de atendimento ao que consta do
Prefeitura " .Municipal de

empresa .tomou coúecimento do Edital e de
condigões de participação na Licitagão e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a
fomecer material de qualidade, sob as penas da Lei.

Local e data:

Assinatura e carimbo da empresa:

o
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Aos XX dias do mês de XXXX de 20XX, o município de Araripe ahavés da Secretaria Municipal de
, inscrito no CNPJ N" -_, com sede à

sendo facultado seu uso pelos órgãos da administração direta e indireta nos termos da Lei Federal Ne
E.666193, Decreto Federal n' 7.892, de 23 de janeiro de 2013, Decreto Federal f. 10.024t2019, de 20 de
setembro de 2019, Decreto n" 9.48E, de 30 de agosto de 20lE e tei Complementar 12312006 e alterações, e
suas alterações, bem como pelas normas e condições estabelecidas, e em face a classificação das propostas
apresentadas no Pregão Eletrônico n" 08.02D023-PERP para a inclusão no Sistema de Registro de Preços, e
HOMOLOGADO pela SECRETARLA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL,
RESOLVEM: registrar os preços para o SELEÇÃO DA MELIIOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE
PREÇOS VISANDO FUTI]RAS E EVf,NTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS DE YESTUIIRIO
E IIIGIEI\IE, PARA FORMAÇÃO »T T«T BEBÊ A FIM DE ATEIIDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DO TRABALHO E DESEIYVOLVIMENTO SOCIAL DO MT]I\ICÍPIO DE
ARÂRIPE-CE, por um período de 12 (doze) meses, tendo sido, o referido Menor preço por lote, oferecido
pela(s) empresa(s), cujas propostas para os LOTES no _ foi classificada em lo lugar o licitante vencedor

representada pelo Senhor Sr. inscrito no CPF n'. . que entre si,
justo e avançado a presente ata, devidamente precedida da licitação, realizada na modalidade PREGÃO,
conforme o Processo no 08.02/2023-PERP pelas cláusulas e condições a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo:
A PTESCNtC AtA tEM POr ObJEtO é A SELEÇÃO DA MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS
VISANDO FUTURÂS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS DE VESTUÁRIO E HIGIENE,
PARÂ FORMAÇÃO Og «TT BEBÊ A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARI-A DO
TF.ABALHO E DESEN]r'OLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ARÂRIPE-CE.
I'1., de acordo com as exigências estabelecidas no Edital, constantes no Termo de Referência e nesta
Minuta da Ata de Registro de Preço, por um período de 12 meses.

1.2 Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações nas demandas estimadas ou adquirir,
exclusivamewnte por seu intermédio, os bens referidos na cláusula segunda, podendo realizar licitações
específicas, obedecida a legislação pertinente, sem qúe desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer
espécie as detentoras do Registro de Pregos, sendo-lhe assegurada a preferência de fomecimento, em
igualdade de condições:

cl,Áust LA sEculrDA -DAS oBRrcÀÇôEs:
2.1 . DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
a. A contratada para realizar os serviços, objeto do presente Contrato obrigar-se -a:
b. Entregar o objeto do Contrato, na Sede da Secretaria correspondente, no município de Araripe, de
conformidade com as condições e prÍrzos estabelecidos no Edital, no Termo Contritual e na proposta
vencedora do certame, no prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do recebimento da Ordem de ôompra,
podendo ser prorrogado nos termos da Lei n" 8.666193 e suas alteragões;
c' Efetuar â entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constântes no
Termo de Referência e seus anexos
d. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto;
e. Substituir, reparar ou conigir, às snas expensÍ§, no prazo fixado neste Termo de Referênciq o objeto com
avarias ou defeitos;
f. Comunicar à Contratant€, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os
moaivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devidicomprovação.
g. Manter durante toda a r!'mç6. do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de HABILITAÇÃO e qualificagão exigidas ná licitaçao;
h. Providenciar a imediata conegão das deficiências e/ou inegularidades apontadas pela CONTRATANTE,
arcando com eventuais prejuízos causados à CONTRÁ,TANTE e/ou terceiros, provocàdos por ineficiência ou
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeio contratual.
i. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encaÍgos trabalhistas, prevideiciririos, fiscais, comerciais,
taxas, frete (qualquer valor de empenho), carga e descarga de mircadoria, seguros, deslocamento,
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alimentação e hospedagem de pessoal, prestação de garantia, instalação e quaisquer outras que inc
venham a incidir na execução do pacto contratual assinado (ata do pregão).
j. Os pedidos de pronogação de prâzo de entrega serão dirigidos à Comissão de Licitação, até O5(cinco) dias
corridos, antes da datâ do término do prazo de entrega, explicitadas as razões e devidamente fundamentadas;
l. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior oq, caso fortuito, desde que notificado o prazo de 48
(quarenta e oito) horas e aceito pela Secretaria correspondente, não serão considerados como
inadimplemento contratual.

2.2 . DAS OBRIGAÇÓES DA CONTRATANTE:
a. A contratante obrigar-se-á:
inadimplemento contratual.
b. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condigões necessárias ao pleno cumprimento
das obrigagões decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a,I*i na 8.666193 e suas alterações
posteriores;
c. Fiscalizar e acompaúar a execução do objeto conÍatual;
d' Comunicar à Contratada toda e qualquer ocon€ncia relacionada com a execução do objeto contratual,
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
e' Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente atestadas pelo
Setor Competente.
f. Assegurar o livre acesso do CONTRATADO e seus prepostos, devidamente identiÍicados, a todos os
locais onde se fizer necessária a prestação dos serviços licitados, prestandoJhes todas as informações e
esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados;

CLÁUSULA TERCEIRA. Do PAGAMENTo:
3.1. O pagamento será realizado ao fornecedor, quando regularmente solicitados os bens pelo MIINICÍPIO,
na proporção da entrega dos bens licitados, segundo as autorizações de fornecimento/ordens de compra
expedidas, de conformidade com as notâs fiscais/faturas'devidamente atestâdâs pelo Gestor da despesa, em
até 30 (trinta) dias, através de crédito em conta corrente maÍltida pelo fomecedor, após o encaminhamento da
documenlação tratada nos sub itens abaixo, observadas a condições da Proposta e os preços devidamente
registrados no Anexo I deste instrumento.
3.1 I ' Para cada Ordem de Compra,/Autorização de Fomecimento, o fomecedor deverá emitir uma única nota
fi scaUfatura.
3.1.2 Por ocasião do pagamento, seú efetuada consulta "ON-LINE" à certidões apresentadas, para
verificação de todas as condições de regularidade fiscal.
3.2. Por ocasião da entrega dos produtos o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a
resp€ctiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitida em nome da FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA soclÂI-, com endereço na Rua Alexandre Arrais, no 937 - centro - ARARIPE, cEp
63.170-000, ARARIPE- CE, inscrito no CNPJ sob o n. 14.497.385/0001-59.
3.3' O pagamento fica condicionado, à satisfação de todas as condições estabelecidas em conhato e da
comprovação de regularidade para com os encargos previdenciários, trabalhistas e fiscais;
3.3. 1. Deverá vir acompanhada a fatura da nota fiscal os seguintes documentos:

a) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional será efetuada mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os cÉditos tribuüários federaii e à
Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n"
1.751, de 2 de outubro de 2014;
b). Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, afavés de
apresentação do CRF - Certificado de Regularidadp do FGTS;
c). A comprovação de regularidade paÍa com a Fazenda Estadual devená ser feita através de Certidão
Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual;
d)' A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal devená ser feita anavés de Certidão
Negativa de Débitos inscritos na Dívida Âtiva Municipal;
e). Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; prova de inexistênci
Justiça do Trabalho, mediante a apresentâção de Certidão Negativa.
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3.4. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratâdq será providenciada sua
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situagão ou, no mesmo prazo,
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.
3.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, paxa que sejam acionados os meios pertinentes e
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
3.6. Persistindo a irregularidade, a contràtante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contrâtual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
3'7. Havendo a efetiva execugão do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso a contratadâ não regularize sua situação junto a regularidade fiscal.
3.E. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevânci4 devidamente justificado,
em qualquer caso, pela miíxima autoridade da contratânte.
3.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tribuüíria prevista na legislação aplicável.
3.10. A Contratada regulaÍmente optânte pelo Simples Nacional, nos termos da tri Complementar n' 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributiíria quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial,
de que fazjus ao tratamento hibutário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

CLÁUSULA QUARTA-DA VALIDADE Ro REGISTRO DE PREÇos
4.1. Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculatiyo obrigacional, com característica de compromisso
para futuro fomecimento, terá a vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.
4.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o município de Araripe não sení obrigada
a contratar o fomecimento disposto na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de
Preços, podendo fazêJo por meio de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou
indenização de qualquer espécie à contratante, sendo, entretânto, assegurada aos beneficiários do registro, a
preferência de fomecimento em igualdade de condições. O município de Araripe poderá ainda, cancelar a
Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas, garantidos à contratada, neste caso, o
contrad itório e ampla defesa.

CLÁUSULÀ QUAINTA - DA GEnÊNcH »a ITA DE REGISTRo DE PREÇoS
5l - CabeÉ a Secretaria de ------,, o gerenciamento deste instrumento, no seu aspecto operacional e nas
questões legais.

CLÁUST,LA sExTA - DA UTILIZAÇÃo DA ATA DE REGISTRo DE PRf,Ços
6.1 - Em decorrência da publicação desta Ata, os participantes do SRP poderão firmar contratos com os
fomecedores com preços registrados, devendo para tanto, adotar os seguintes procedimentos:

a) Emitir em 02 (duas) vias a Ordem de Servigos, utilizando o SRP (Sistema de Registro de Preços), sendo a
primeira enviada ao fomecedor e a segunda para arquivo do órgão/Entidade contratante.
b) Comunicar ao Órgão Gestor a recusa para assinàtura do Cõntrato ou o atraso do detentor de registro de
preços, no prazo estabelecido na Ordem de Serviços.
6.2 Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer Orgão ou entidade da Administração que não
tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Ó.gao Gerenciador da Ata e anuêncà aals;
empresa(s) beneficiríria(s), desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as
regras contidas na Lei no 10j2012002, na Lei no 8.666/93, no Decreto n, 7.89212013 e demais norrnas om
vigor e respectivas atualizações.
6.3 Os órgãos que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de
preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.
6.4 Podeú o beneficiiírio da ata de registro de pregos, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela
aceitação ou não do fomecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e
futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador.
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6.5 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o art. 22 do DecreÍo n 7 .89212013,
exceder, por órgão, a ci
registrados na ata de registro de pregos para o órgão gerenciador.
6.6 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não podeú exceder, na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador,
independente do número de órgãos não participantes que aderirem.
6.7 Após a a\tor,zÃ7áo do órgão gerenciador, o órgão não paÍicipante deverá efetivar a aquisição ou
contratâgão solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
6.8 Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contrâtualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas conhatuais, em relação às suas próprias
contratagões, informando as oconências ao órgão gerenciador.

CLÁUSULA SÉTMA - DAS oBRIGAÇÕES E RESPoNSABILIDADES
7.1 - Os signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigações e responsabilidades descritas a
seguir:
7.1.1- Competirá ao Órgão Gestor do Registro de Pregos o controle e administração do SRP em especial:
I. Gerencia a Ata de Registro de Pregos.
tr. Providenciar, sempre que solicitada, a indicação do fomecedor detentor de preço registrado para
atendimento às necessidades da Administração, obedecendo a ordem de classificação e aos quantitativos
definidos nesta Ata.
III. monitorar, pelo menos trimestralmente, os preços dos PRODUTOS, de forma a avaliar o mercado,
podendo rever os preços registrados, a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve os custos dos PRODUTOS registrados;
rV. observar, durante a vigência da presente ata que nas aquisições sejam mantidas as condições de
habilitagão e qualificação exigidas na licitação, bem como a compatibilidade com as obrigações assumidas,
inclusive, solicitar novas ceÉidões ou documentos vencidos;

Y conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins
de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades;
VI. Conduzir procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados.
vll.Aplicar as seguintes penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de preços:
a) AdYertência,
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou nesta Ata.
c) Susprensão temporiíria de participação em licitação e impedimento de contrataÍ com a Administrâção

Pública, por prazo não superior a 05 (cinco) anos.
d) Cancelar o Registro de Preços do fomecedor detentor do preço registrado,
e) Comunicar aos Orgãos Participantes do SRP a aplicagão de penalidades ao fornecedor detentor de

preços registrados.
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nquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e

7.1.2 - Caberá aos órgãos participantes:
I. Tomar coúecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive das alterações por ventura ocorridas, com o
objetivo de assegurar, quando do seu uso, o correto cumprimento de suas disposições.
II. _Indicar o gestor do contrato, quando da necessidade de utilização dessá instrumento, ao qual, além das
atribuições previstas no art. 67 daLei n 8.666, de 21de juúo de 1993, compete:
a) Promover consulta prévia junto ao Orgão Gestor do Registro de Preços, quando da necessidade de
contratação, a fim de obter a indicagão do fornecedor, os respectivos quantitativos e os preços a serem
praticados, encaminhando tempestivamente, as informações sobrà a contratação efetivamente ieaiizada.
b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratagão a ser precedida âtende aos
interesses da Administração Pública, sobretudo quanto aos valores praticados, informando ao órgão Gestor
do Registro de Preços eventual desvantagem quanto à sua utilização.
c) Zelar pelo cumprimento das obrigações assumidas pelo fomecedor e, em coordenação com o orgão
Gestor do Registro de Preços, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do deÁcumprimento àos
compromissos assumidos.
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d) Informar ao Órgão Gestor do Registro de Preços a recusa do fomecedor em realizar as contra
fomecimento, bem como o não atendimento à condições estabelecidas no Fiital e firmadas
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na Ata
Registro de Preços, além das divergências relativas à entrega e à características do objeto licitado.
III.Para cada contratação, abrir processo numerado e instruído contendo:
a) Certidão de Consulta à Ata de Registro de Preços.
b) Comprovante de realização da Pesquisa de Mercado, caso decorrido mais de lEO (cento e oitenta) dias do
último preço publicado para o item, nos termos do inciso anterior; e
c) Posteriormente, uma via da Nota de Empeúo, cópia da Ordem de Serviços.
7.1.3 - O detentor do Registro de Pregos, durante o prazo de vali.lade da Ata de Registro de Preços fica
obrigado a:

a) Atender a todos os pedidos efetuados pelos Órgãos e Entidades participantes do SRP, bem como
aqueles decorrentes de remalejamento de quantitativos registrados na Ata, durante a sua vigênci4 mesmo
que a execução do objeto esteja prevista para a data posterior a do seu vencimento.
b) Fornecer os bens ofertados, por preços unitiírios registados, nas quantidades indicadas pelos
participantes do Sistema de Registro de Preços, mediante formalização de contrato, no pÍazo estabelecido na
Ordem de Compra.
c) Responder no prazo de até 05 (cinco) dias a consulta do órgão Gestor de Registro de Preços sobre a
pretensão de órgão/entidades não participantes de utilizar a Ata na condição de Órgão/Entidade interessado.
d) Estar ciente que os fornecimentos estarão sujeitos à aceitação pelo Órgão recebedor, ao qual caberá o
direito de recusar caso não êsteja de acordo com o especificado no Pregão Presencial N" 0E.022023-PERP
e seja um produto de qualidade inferior ao solicitado.

cLÁusuLA orTAvA - Dos pRDÇos REGISTRÀDos:
8.1. Os preços registrados são os preços unitiirios ofertados em cada grupo do PREGÀO PRESENCIAL N"
08.02I2023-PERP Conforme Proposta de Adequação signatrírias desta Ata os quais estiio relacionados,
segundo a classificação de cada fornecedor, nos Mapas de Preços dos itens, correspondentes aos anexos
desta ata e serviÍão de base para as futuras aquisições observadas as condições de mercado.:
8.2. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da
Lei ns 8.6 de 1993.

§ le O preço registrado poderá ser revisto em decon€ncia de eventual redução daqueles praticados no
mercado, ou de fato que eleve o custo dos produtos registrados, cabendo ao órgão gerenciado r da Ala
promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.

§ 2e Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar-se superior ao preço
praticado no mercado o órgão gerenciador deverá:

I - Convocar o fomecedor visando a negociação paia redução de preços e sua adequação ao praticado
pelo mercado;

II - Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
III - convocar os demais fomecedores visaldo igual oportunidade de negociação.
§ 3e Quando o preço de mercado se tomar superior aos pregos registrados e o fomecedor, mediante

requerimcnto devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
I - Liberar o fomecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penãlidade, confirmando a

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de
fornecimento; e

II - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
§ zls Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador devení proceder à revogação da Ata de

Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contrataçào mais vantâjoia.-
8.3. Ser.i incluído, na respectiva ata na forma de anexo, Cadastro Reserva, ou seja, o registro dos licitantes
que aceitarem cotar os bens ou servigos com preços iguais aos do licitante vencedú na sequência da
classificagão do certame, excluído o percentual referente à margem de preferênci4 de acordo com o Inciso II
do Artigo 1 I do Decreto no 7 ,E92, DE 23 de janeiro de 2013 e suas alte;ações posteriores.

CLÁUSULA NoNA - CoNDIÇÕES Do FoRNECIMENTo; Do LocÀL, PRAzo, FoRMAs DE
ENTRDGA E CRTTÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO:
9.1' Os Bens adquiridos deverão ser entregues de forma Parcelada, conforme solicitação da Secretaria
Gestora
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9.2 Prua de entreg3, que será de l0 (dez) dias, a contar da data do recebimento da Ordem de
paÍte do licitante vencedor.
9.2.1. O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada
do fornecedor protocolado antes do vencimento do prazo inicialmente estipulado e aceita pela
Administração;
9.3. Não será concedida prorrogação de prazo por mais de uma vez para o mesmo empenho, sem a abertura
de processo administrativo para verificar possíveis prejuízos a administragão solicitante, que tem a livre
iniciativa para julgáJo ad m in istrativamente
9.3.1. Caso não concorde com as alegações dos fomeéedores, sob o(s) pedido(s) de prorrogação(ões), a
ADMINISTRAÇÃO deverá iniciar apuração das obrigações não cumprid-as no pacto À..r-úo na ata de
registro de preço e aplicar as sanções administÍâtivas cabíveis;
9.4. O prazo para entrega começará a contar no dia imediatamente posterior ao último dia útil fixado no item
«o ?,.
9.5. Caberá ao setor responsável pelo recebimento do material, monitorar o prazo de entrega e, se assim
entender, notificar a empresa sobre a proximidade de encerramento do prazo de entrega;

9.6. Critério de Aceitação dos Materiais:
9.6.1. Os materiais serão recebidos:
9.6.1.1. Os bens serão recebidos Setor de Patrimônio e Almoxarifado, Rua Santo Antonio, 120 - Araripe -
CE {EP: 63170-000, de segunda-feira à sexta-feira em dias úteis das 08h às 12 e das t3h às t6h;
a) Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando os produtos entregues estiverem em
desacordo com as especificações constanks neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratad4 à suas custas, sem prejuízo
da aplicação das penalidades.
9.6.1.2. Os bens serão recebidos definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitação mediante termo circunstanciado.
a) Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado,
reputâr-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.
9.6.2. O recebimento provisório ou defrnitivo do objeto não exclui a responsabiiidade da contratada pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. .
9.6.3. O praza de validade do produto na data da entrega não poderá ter transcorrido 2/3 (dois terços), do
prazo total recomendado pelo fabricante.

CLÁUSULA DÉCIMAA.DA REvIsÃo DoS PREÇoS REGIsTRÂDos
10.1 Os preços registrados só poderão ser revistos nos casos previstos nestâ Ata, no Edital de PREGÃO
PRESENCIAL N' 08.02/2023-PERP e obedecendo ao seguinte:

a) sempre que verificar que o preço registrado está acima do preço de mercado, o Órgão Gestor convocará o
fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço corrente, procedendã a respectiva alteração
na Ata, caso haja a concordância do detentor do Registro de Preços. Frustrada a negociaçào, o fomecedor
será liberado do compromisso assumido, respeitados os contratosjá firmados.
b) Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Órgão Gestor poderá convocar os demais
fomecedores classificados para, nas mesmas condições, oferecer igual oportunidade de negociação, ou
revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela.
c) Antes de firmar qualquer contratação, o fomecedor poderá solicitar a revisão dos preços registrados,
mediante requerimento firndamentado, com apresentação de comprovaates e de planilhas àetathada do custo,
que demonstrem que o mesmo não pode cumprir as obrigações assumidas, em função da elevação dos custos
do objeto, decorrentes de fatos supervenientes. O Órgão GestoÍ pÍovidencianí a alieração na Ata de Registro
de Preços, caso acate o pedido ou, se indeferido, o licitante podeÍá ser liberado do compromisso assumido.
d) Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os iraticados no mercado,
mantendo-se, no mínimo a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constantes da proposta
do licitante e aquele vigente no mercado à época do regisiro.
e) Serão considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores ao Orgamento Básico
apurado pela Administração.
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f) As alteragões dos preços registrados oriundas da revisão dos mesmos serão comunicadas aos paÍic
e publicadas em jomal de grande circulação local.

CLÁUSULADÚCIMAPRIMEIRA- DA FIScALIzÀÇÃo TÉCMCA E Do RI,CEBIMENTo:
Os ITENS serão:
a) Recebidas provisoriamente, por intermédio de um responsável a ser designado pela Secretaria
Íequisitante para posterior comprovagão da conformidade e quantidade do objeto com as especificações
constantes na Ordem de FORNECIMENTO;
b) Recebidas defrnitivamente, após comprovação da compatibilidade dos itens com as especificações e
consequente aceitaçáo, impreterivelmente no prazo de aÍé 24 (vinte e quatro) horas, contados da data de
fornecimento;
c) Rejeitadas, quando em desacordo com o estabelecido no presente Termo de Referência do Edital
convocatório.
11.1 - Ainda que os itens sejam recebidos em caráter definitivo, subsistin! na forma da Lei, a
responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade e segurança dos mesmos.
11.2 - Os itens deverão ser prestados com validade mínima de 60 (sessenta) dias, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho;

CLAUSTJLA DECIMA SEGI.J}TDA - DAS SANÇÔES:
12.1: Pela inexecução total ou parcial do objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração garantirá o
contraditório a ampla defesa antes de aplicar à CONTRÁTADA as seguintes sanções:
a) Advertência;
b) Multa de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em desacordo com o proposto e
o estabelecido no Edital, até o mráximo de 10Yo (dez por cento) sobre o valor total da Nota de Émpeúo,
recolhida no prazo miíximo de l5 (quinze) dias corridos, uma vez comunicados oficialmente;
c) Multa de l0%o (dez por cento) sobre o valor total'da "Nota de Empeúo, no caso de inexecução total ou
parcial do fornecimento, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial;
d) Suspensão temponíria do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração Pública Federal, pelo prazo de até 2 (dois) anos.
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitagão perante a propria ;utoridade que
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a empresa contratada ressarcir o município de Araripe
pelos prejuízos resulantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea'd'. nef".ida
penalidade é de competência do municipio de Araripe.
f) As penalidades previstas nas alíneas poderão ser aplicadas ao fomecedor que tenha sofrido
condenagão definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos,
tenha praticado ato ilícito visando a frustrar os objetivos da licitação ou demonstrar nao possuii idoneidade
para contÍataÍ com a Administração em virhtde de atos ilícitos praticados.
g) Ficaú impedida de licitar e de contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou municípios e, será
excluída do Sistemas de Cadastramento de Fomecedores a que se refere o inciso XIV do artigo 4" da Lei
10.520D000, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa e do
contraditório, quem:
l- Convocado no prazo de validade da sua propostâ não assinar a ata de RP, no prazo previsto neste edital.
2- Ensejar o retardamento da execução do objeto desta Ata de Registro de preçoi;
3- Não mantiver a proposta, injustificadamente;
4- Comportar-se de modo inidônco;
5- Deixar de fomecimento ou apresentaÍ documentâção falsa exigida parâ o certame;
6- Cometer fraude fiscal;
7- Falhar ou fraudar na execução deste Pregão.
h) Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita às penalidades tratadas na
condição anterior:
1- Pelo fomecimento desconforme com o especificado e aceito.
2- Pela não execução no prazo estipulado do fornecimento rejeitado pelo município de Araripe
3- Pelo descumprimento dos prazos e condições previstos neste pregão.
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12,2 - Além das penalidados citadas, a CONTRA
referidas no Capítulo fV da Lei n' E.666/93.

TADA ficará sujeita no que couber, as demais pen

123 - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justiÍicado e aceito pelo
município de Araripe, em relação a um dos eventos arrolados na alínea "g", a CONTRATADA ficará isênta
das penalidades mencionadas.
12.4 - As sanções preyistas na alínea "g" poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de
multa, elencadas nas alíness "b" e "c" da subcláusula primeir4 descontando dos pagamentos a serem
efetuados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - coNTRoLE E ALTERÂÇÓES DE PREÇoS:
13.1. A presente ata de Regisho de Preços podení sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no
artigo 65 da Lei no 8.666, de 1993.

CLÁUST]LA DÉCtrVÍÀ QUARTA - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORTIECEDOR NA
ATA DE PREÇOS:
14.1. Os preços registrados na presente Atâ poderão ser cancelados de pleno direito, nos termos do disposto
nos arts. 20 e 21, do Decreto n' 7 .892 de 2013 e suas alterações posteriores, nas seguintes situações, além de
outras previstas no Edital do Pregão N" 0E.02l2023-PERp e em lei.
a) Na hipótese de detentor de preços registrados descumprir as condições desta Ata de Registro de Preços.
b) Na hipótese de detentor de preços registrados recusar-se a firmar contrato com os partiCipantes do SRP.
c) Na hipótese de detentor de preços registrados não aceitar os preços registrados, quando estes se tomarem
superiores aos de mercado.
d) Nos casos em que o detentor do registro de preços ficar impedido ou for declarado inidôneo para licitar ou
contrataÍ com a Administração.
e) E ainda, por razões de interesse público, devidamente fundamentado.
14'1.1 - A comunicação do cancelamento do registro de preços, nos casos previstos nesta cláusula, sení feita
por correspondência com aviso de recebimento ou por publicação, juntando-se comprovante nos autos do
processo que deu origem ao cancelamento.

14.1.2 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fomecedor, a comunicação seú feita
mediante publicação emjomal de grande circulação local, por 02 (duas) vezes consecutivas, considerando-se
cancelado o regisho de preços a partir de 05 (cinco) dias úteis contados da última publicagão.
14.1.3 - Fica assegurado o direito à defesa e ao contraditório nos casos de cáncelamento de registro de
preços de que tIata esta Cláusub, sendo oferecido o prazo de 05 (cinco) dias úteis contado da ciência do
cancelarnento, para interposição do recurso.
14'1.4 - Quando o fomecedor der causa à rescisão administrativa da nota de empenho decorrente deste
Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos Incisos de I a XII e XVII do Art. 78 da Lei n" E.6661g3.

CLÁUSULA DÉCIMA QI,]INTA -Do CAICELAMENTo DA ATA DE REGISTRo DE PREÇOS:
l5.l- Os preços registrados na presente Ata de Registro de Preços poderão ser cancelados de pleno direito,
conforme a seguir:
I - Por iniciativa da Administraçâo:
a) Quando o fomecedor der caúsa à rescisão administrativa da nota de empeúo decorrente deste Registro de
Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVII do Art. 7g dalei no E.666/93;
b) Se os preços registrados estiverem superiores aos praticados no mercado;
c) Por razões de interesse público, devidamente motivado ejustificado.
15.1.1 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nos subitem anteriores
seú feita por corresçnndência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram
origem ao registro de preços.
15.1.2 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da contratada, a comunicação será feita
por publicação no Dirário oficial, considerando-se cancelado o preço registrado após 0l ium) dia da
publicação.
15.1.3 - A solicitação da contratada para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a áplicação ãas penalidades previstas neste Edital,
caso não aceitas as razões do pedido.
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cr,,c,usul,a nÉcIMA sExTA - nls corvnrçÔEs DE sERvIÇos r HSC.l,llz,rçÃo:
16.1. O fomecimento decorrente do presente instrumento seú acompaúado e fiscalizado por um
representante especialmente designado paÍa esse fim a ser oportunamente indicado pela Secretaria
ContÍatante, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fomecimento e de tudo daná
ciência ao município de Araripe, como tamÉm fiscalizar o fomecimento, podendo sustar, recusar, mandar
fazer ou desfazer quaisquer FORNECIMENTO que esteja em desacordo com o presente Pregão, de acordo
com o estabelecido no an.67 e panígrafos, da Lei E.666/93 e demais alterações.
16.1.1 - A fiscalização de que trata esta Cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante t€rceiros, por qualquer irregularidade ou, ainda, resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios e, na ocorrência destas, não implica em conesponsabilidade da
município de Araripe ou de seus agentes e prepostos (aÍ. 70, da Lei n" E .666t93).
f6'1.2 - O fomecimento dar-se-á de acordo com a necessidade do município de Araripe e será faturado em
conformidade com a Ordem de serviços.
f6.1.3 - A execução do fomecimento devení obedecer rigorosamente às técnicas apropriadas, utilizando-se
sempre, para esse efeito, de pessoal qualificado integrantq do quadro da CONTRÂTADA.
16.1.4 - O prazo miáximo para atendimento aos chamados será de 72 (setenta e duas) horas, após o
recebimento da Ordem de fomecimento.
16.1.5 - A Ordem de fomecimento deverá ser entregue à CONTRATADA, no local estipulado na Proposta
de Preços, durante horário comercial.

CLAUSULÀ DÉCIMA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTIIRIA:
17.1. o sistema de Registro de Pregos independe de previsão orçamentária. Isso porque não há
obrigatoriedade da contatação, portanto não há necessidade de se demonstrar a existência de recurso. Com
bâse no art. 7", § 2" do Decreto Federal n" 7.892 de 23 de janeiro de 2013, que Regulamenta o Sistema de
Regisho de Preços previsto no art. 15 da Lei ne 8.666, de 2l de junho de 1993, preceitua: "Na licitação para
regktro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida para a
formalização do contralo ou outro instntmento hábiP,.
Subcláusula Única - As despesas do exercício subsequente correrão à conta da dotação consignada para esta
atividade, ficando adstritas ao respectivo crédito orçamentário.

cLÁusuLA DÉcrMA oITAvA - DAs DrsposlÇôrs rnvils
l8.l Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal N' 8.666t93, no que não colidir com a
primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os Princípios Gerais de Direito.
18.2 Esta ata de Registro de Preços deverá ser publicada na imprensa Oficial do Município de Araripe ou por
afixagão em local de costume até o quinto dia útil do mês subsequente à data de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA NoNA. DA PI,,BLICAÇÃo:.
19.1. O município de Araripe providenciaÉ a publicação resumida desta Ata trimesúalmente, nos termos do
art. 15, § 2'da Lei n" E.666, de 2l dejunho de 1993.

CLÁUSULA vIGÉsrM,c. - »os cASoS oMISSoS:
20.1. Fica estabelecido que caso venha ocorrer algum fato não previsto neste Edital, os chamados casos
omissos, estes serão resolvidos entre as partes, respeitado o objeto do Pregão, a legislação e demais normas
reguladoras da matéria, em especial a Lei n" 8.666t93, aplicando-lhe quando for o caso, supletivamente, os
princípios da Teoria Geral dos Contratos estabelecidos na Legislação Civil Brasileira e as disposições do
Direito Privado.

cLÁusuLA vrcÉsllvr,L pnnrmnc, - Do FoRo:
2l'1. As questões decorrentes da utilizâção desta Ata, que não possam ser dirimidas administrativamente,
serão processadas ejulgadas no município de Araripe, Segão Judiciária do Estado do Estado de Ceará.
E, por estarem de acordo, lavrou-se este termo, em 02 (dois) vias de igual teor e formq as quais foram lidas
e assinadas pelas partes contratantes, abaixo assinadas e arquivado neste Município, confor-e dispõe o
artigo 60, da t €i n: 8.666/93.

oL J8+
k

o DEt



)*?
DE(o

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARÂRIPE
sEToR un ucrrnçÕns 7r!

oFL _\s(
Araripe-CE, _ de _de 2023.

srcxlrÁruos:

o

Ordenador da despesa
Gerenciador do Registro de Preços

ORGÃO GESTOR - SECRETARIA CPF N"

sEroi Íx

EMPRESA DETENTORA DO REGISTRO DE
PREÇOS
EMPR"ESA:
C]TIPJ:

CPF N'

TESTEMTJ]TIHAS:

CPF:I

) CPF:
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ANEXO r DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 0E.02l2023-pERp

R.ELAÇÃo DAs I,]NIDADES oRÇaWNTliRIAs tr{TERESSADAS

t. SECRETÂRrA DE_
ORDENADOR DE DESPESAS:
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ANEXO tr DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N.0E.022023-pERp

RELAÇÃO E QUALmICAÇÃo oos ToiTxbcEDoREs CoM PREÇos REGISTRADoS

ot. nlzÂo socHt :
CNPJ:
EITIDEREÇO:
E-MAIL:
TELEFOITTE:
REPRESENTAITITE:
RG: CPF:
BAITTCO: AGÊNCIA: CONTA CORRENTE:
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ANExo m DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.0E.022023-pERp
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REGISTRO DE PREÇOS TNTTTI TOS, ESPECMICAÇÃO DOS MATERIAIS, QUANTITATIVOS
MARCAS E EMPRESAS FOR}IECEDORÂS

Araripe-CE, _ de de 2023.

Este documento é parte integÍante da Ata de Registro de Preços no 0E.02I2023-PERP, celebrada entre o
município de Araripe e as Empresas cujos preços esüio a seguir regisúados por item, em face à realização do
Pregão Eletrônico no 0E.02/2023-PERP.

LOTE,

LICITAIITE VENCEDOR: CNPJN'

ITEM DESCRIÇÀO MARCA ulu) QTD
VALOR

I]NITÁRIO
RS

VALOR
TOTAL

R$

VALORTOTALDOLOTE R$
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ANEXO rV À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N._/20XX

Rf,LAÇÃO E QUALITICAÇÃO DOS FORNECEDORES PARA O CADA§TRO DE RESERYA

§eaa &J§IIT
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uzÃo SoCIÀL:
CNPJ:
ETTDEREÇO:
TELEFONE: FAX:
Rf,PRDSENTAITITE: RG: CPF:
BANCO: ACÊXCT.q.: CONTA CORRENTE: §
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a ser pago em conformidade com a entrega
amente atestadas pelo Gestor da empresa,
observadas as condições da proposta e o

§
o FL

CONTRATON"

CONTRATO QTIf, ENTRE SI CELEBRAM,
DE UM LADO A PREFEITTJRA
MTTNIcIPAL Df, ARARTpE, arru,vÉs o.c.
SECRETARIA DO TRABALHO E
DESEIWOLVIMENTO SOCIAL E DO
OUTRO LADO A EMPRESA
PARA O FIM QIJE A SEGUIR §E
DECLARA:

Pelo presente instrumento, o MTINICÍPIO DE ARARIPE- CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita
no CNPJÀiÍF sob o no

sede de sua
através da Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social, com

- ARÂRIPE, CEP 63.170-000, ARABJPE- CE, neste ato
\-/ representada pela respectiva Secretírio(a) Sr. Efic Paulino Rocha, aquri denominada de CONTRATANTE, e do

outro lado a Empresa ..........., estabelecida na .........., inscrita no CNPJ/MF sob o no ............., neste ato
representada pelo(a) S(a) portador (a) do CPF/MF no ................, apenas denominada de
CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a
seguir estabelecidas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do FI]NDAMENTo LEGAL:
I .1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico tombado sob o n" 08.04/2023, em conformidade com
o Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019, a Leín'8.666193 - Lei das Licitações Públicas, c/c os termos da Lei
Federal no 10.520, de 17 /0712002.

CLÁUSULA SEGT]hIDA. Do oBJETo:
2.I. CONStitUi ObJEtO dA PTESENIE SELEÇÁO DA MELIIOR PROPOSTA PARÂ REGISTRO DE
PREÇOS VISA}IDO FT]TT'RAS E E}'ENTUAIS AQUISIÇOES DE MÂTERHIS DE VESTUÁRIO
E IIIGIENE, PARA FORMAÇÃO »T TCT BEBÊ A FIM DE ATENDER AS IYECESSIDADES DA
SECRETARIA DO TRABALHO E DESEI\TVOLVIMENTO SOCIAL DO MUMCÍPIO DE
ARARIPE CE', tudo conforme especificações contidas no Termo de Referênci4 constante no Anexo I do
edital e da proposta adjudicada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALO& DO REAJUSTE E DO REEQT]ILIBRIO ECONOMICO-
FINANCEIRO:
3.1. O valor global da presente avença é de R$ _
no período respectivo, de acordo com as notas fiscais/faturas devid
acompanhadas das Certidões do INSS e FGTS, todas atualizada,
seguinte.
3.2. O valor do presente Contâto não seú objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses do seu registro,
hipótese na qual poderá ser utilizado o Índice IGp-M da Fundação Getulio Vargas.
3.3. REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevistos, ou
previsíveis_ porem de consequências incalculáveis, retardadores oú impeditivos da execução do ajustàdo, ou aind4
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, conÍiguraado rílea econômica extraordináLria e
extracontratual, podeni mediante procedimento administrativo onde reste demonshada tal situação e termo
aditivo, ser rcstabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a
retribuição da administr-ação para a justa remuneração do fomecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio
econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II'd'dà Lei Federal n 8.6i61g3, alàrada e
consolidada.
3.4. Independente
todas as despesas
mão de obras.

de declaração express4 fica subentendido que, no valor pago pelo contratante, esüio incluídas
necessárias á execugão dos serviços, inclusive as relacionadas com produtos, equipamento e
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CLAUSULA eUARTA - Do pRÂzo nr vrcÊxclÂ coNTRATUAL:
4. L O presente Instrumento terá vigência até _ de de 20

cr,Áusur,^L erJrNTA - Do LocAL, pRÂzo, FoRMAs DE ENTREcA r cnrrÉnros »r
aceir.l,çÃo uo oBJETo:
5.1. Os Bens adquiridos deverão ser entregues de forma Parcelada, conforme solicitação da Secretaria
Gestora
5.2 Prazo de entrega, que será de l0 (dez) dias, a contar da data do recebimento da Ordem de Compra por
parte do licitante vencedor.
5.2.1. O prazn previsto no item anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada
do fomecedor protocolado antes do vencimento do prazo inicialmente estipulado e aceita pela
Administração;
5.3' Não seú concedida pronogação de prazo por mais de uma vez paÍa o mesmo empenho, sem a abertura
de processo administrativo para verificar possiveis prejuízos a administração solicitante, que tem a liwe
iniciativa para julgá-lo administrativamente
5.3.1. Caso não concorde com as alegações dos fomecedores, sob o(s) pedido(s) de pronogação(ões), a
ADMINISTRAÇÃO devení iniciar apuração das obrigações não cumpridas no pacto *rurnúo na ata de
registro de prego e aplicar as sanções administrativas cabíveis;
5.4. O ptazn para entrega comegará a contar no dia imediatamente posterior ao último dia útil fixado no item«\ )».
5.5. Caberá ao setor responsável pelo recebimento do material, monitorar o prazo de entrega e, se assim
entender, notificar a empresa sobre a proximidade de encerramento do prazo de entrega;
5.6. Critério de Aceitâção dos Materiais:
5.6.1. Os materiais serão recebidos:
5.6.1.1. Os bens serão recebidos Setor de Patrimônio e Atmoxarifado, Rua Santo Antonio, 120 - Araripe -
CE -tEP: 63170-000, de segunda-feira à sexta-feira em dias úteis das OEh às l2 e das l3h às 16h;
a) Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando os produtos entregues estiverem em
desacordo com as especificações constantes neste Termo de RefeÉncia e na propost4 devendo ser
substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo
da aplicação das penalidades.
5.6.1.2. Os bens serão recebidos definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e
consequente âceitação mediante temo circunstanciado.
a) Na hipótese de a verificagão a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado,
reputar-se-á como realizadq consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotâÍnento do prazo.
5'6.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
5.6.3. O prazo de validade do produto na data da entrega não poderá ter transcorrido 2/3 (dois terços), do
prazo total recomendado pelo fabricante.

CLAUSULA SEXTA -DA ORIGEM DOS R.f,CURSOS:
6.1. As despesas deconentes das eventuais contratações que poderão advir desta licitação conerão á conta de
recursos específicos consignados no respectivo Orçamento Municipal, inerentes á(s) secretaria(s)
contratante(s) interessadas nas seguintes dotações:

_ - Elemento de Despesas:

CLÁUSULA SETIMA - Do PAGAMENTo:
7.1. O pagamento será realizado ao fomecedor, quando regularmente solicitados os bens pelo MUNICÍPIO,
na proporção da entrega dos bens licitados, segundo ds autorizações de fornecimento/ordens de compra
expedidas, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesq em
até 30 (trintâ) dias, através de credito em conta corrente mantida pelo fomecedor, após o encaminhamento da
documentação hatada nos sub itens abaixo, observadas a condições da Proposta e os preços devidamente
registrados no Anexo I deste instrumento.
7.1.1. Para cada Ordem de Compra,/AutorizÃção de Fornecimento, o fomecedor deveú emitir uma única nota
fi scaVfatura.
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7.1.2. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta ..ON-LIi IE ' as certidões
verificação de todas as condições de regularidade fiscal.
7.2. Por ocasião da entrega dos produtos o contratado deveú apresentar recibo em 02 (duas) vias e a
respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitida em nome da FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL, com endereço na Rua Alexandre Arrais, no 937 - Centro - ARARIPE, CEp
63.170-000, ARÁRIPE- CE, inscrito no CNPJ sob o n 14.497.385/0001-59.
7.3. O pagamento fica condicionado, à satisfação de todas as condições estabelecidas em contrato e da
comprovação de regularidade para com os encargos previdencirírios, trabalhistas e fiscais;
7.3.1. Deverá vir acompanhada a fatura da nota fiscal os seguintes documentos:

a) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional será efetuada mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os cÉditos ributários federais e à
Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, na forma da PortaÍia Conjunta RFB/PGFN n'
I .7 51, de 2 de outubro de 2014;
b). Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através de
apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS;
c). A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certidão
Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
d). A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de Certidão
Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal;
e). Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a
Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa.

7.4. Constatando.se, a situação de irregularidade ú cóntratad4 será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.
7.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratadao bem
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, paÍa que sejam acionados os meios pertinentes e
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.6. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessál.ias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
7.7' Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situaçãojunto a regularidade fisca1.
7.E' Será rescindido o contrato em execução com â contratada inadimplente, salvo por motivo de
economicidade, segurança nacional ou ouúo de interesse público de alta relevância, devidamànte justificado,
em qualquer caso, pela miáxima autoridade da contratante.
7.9. Quando do pagamento, será eÊtuada a retenção tributiária prevista na legislação aplicável.
7.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da ki Cómplementar n. 123, de
2006, não sofrení a retenção tributrária quanto aos impostos e contribuições abraagidos pór aquele regime. No
entanto, o pagâmento ficani condicionado à apresentâção de comprovação, por meio de documento oficial,
de que faz jus ao tratamento kibuüírio favorecido previsto na referida Lei Complementar.

CLÁUSULA oITAvA - DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA:
8.1 . A contratada para realizar os serviços, objeto do pres@nte Contrato obrigar-se -a:
8.1.1. Entregar o objeto do Contrato, na Sede da Secretaria correspondente, no município de Araripe, de
conformidade com as condições e prazos estabelecidos no Edita! no Termo Contratual e na proposta
vencedora do certame, no pra,zo de l0 (dez) dias, contados a partir do recebimento da Ordem de ôompra,
podendo ser prorrogado nos termos daI*i n" E.666/93 e suas alterações;
8' l.l. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes
no Termo de Referência e seus anexos
E.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto;
8.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado nestã Termo de Referênci4 o objeto
com avarias ou defeitos;
8.1.4. comunicar à contr'àtante, no pÍazo miíximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.
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t.1.5. Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
condições de tIABILneçÃO e qualificação exigidas na licitagão;
E.1.6. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela
CONTRÂTANTE, arcando com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou terceiros,
provocados por ineficiência ou inegularidade cometida poÍ seus empregados e/ou prepostos envolvidos na
entrega do objeto contratuâI.
E.1.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tibutos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, frete (qualquer valor de empenho), carga e descarga de mercadoria, seguros,
deslocamento, alimentação e hospedagem de pessoal, prestação de garanti4 instalação e quaisquer outras
que incidam ou venham a incidir na execuÉo do pacto contratual assinado (ata do pregão).
E.1.8- Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega serão dirigidos à Comissão à" ii"it"çao, até O5(cinco)
dias corridos, antes da data do término do prazo de entreg3, explicitadas as razoei e devidamente
fundamentadas;
E.1.9- Os atrasos ocasionados
(quarenta e oito) horas e
inadimplemento contratual.

poÍ motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificado o prazo de 48
aceito pela Secretaria correspondente, não serão considerados como

CLAUSULA§ NONA -DAS OBRTGAÇóES DA CONTRATANTE:
9.1. A contratante obrigar-se-á:
9.1.1-.4 Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno
cumprimento das obrigações decorÍentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei ne 8.666/93 é suas
alterações posteriores;
9. L2-Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
9.1 3-Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual,
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
9.1.4-Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente atestadas pelo
Setor Competente.
9.1.5. Assegurar o livre acesso do CONTRATADO e seus prepostos, devidamente identiÍicados, a todos os
Iocais onde se fizer necessária a pÍestâção dos serviços licitados, prestandoJhes todas as iníormações e
esclarecimentos que, evenfu almente, forem solicitados;

CLAUST]LA DECIMA - DAs sAIYÇÕEs!
l0.l- Ficará impedido de licitar e de contratar com a União e será descredenciado, pelo prazo de até cinco

To:, .:. prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações iegais, garantido o
direito à ampla defesa, o licitante que, convocado denho do prazo de validade de sua iroposã:

I - Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;
II - Não enhegar a documentação exigida no editat;
III - Apresentar documentação falsa;
lV - Causar o atraso na execução do objeto;
V - Não mantiver a propostâ;
VI - Falhar na execução do contrato;
VII - Fraudar a execução do contrato;
VIII - Comportar-se de modo inidôneo;
IX - Declarar informações falsas; e
X - Cometer fraude fiscal.

10.1.1 - As sanções descritas no caPut também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão

Parllegl:tro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou càm
justificativa recusada pela administração pública.

l0 t ? - 41:a1qões serão registradas e publicadas no Sítio Oficial do Município e no Dirário Oficial do
Estado - DOE-CE.
10.2- A Contratada ficaftí, aindq sujeita as seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do
contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratuál ou não
veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa:

I - Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. E7, da Lei n.o g.666193, poderá ser aplicada nos

PREFEITURA MUNiCÍPAL DE ARARIPE
SETOR DE LICITAÇÕES + o

o



a§§ )*? DEt

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARIPE
SETOR Oe lrCtrnçoes L lq)§FÍOrtD{ o

segurntes casos:
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possâm acarretar transtomos ao desenvolvimento dos serviços da C
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas
Municipais, por meio de Documento de Arrecadagão Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com
instruções fomecidas pela Contratante):
a) de I'O%o (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação dos
serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 100Á do mesmo valor;
b) de 2,0o/o (dois por cento) sobre o valor contratuâl total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;
c) de 5'0% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço
rejeitado, caracterizando-se a recusa, câso a correção nãô se efetivar nos 05 (cinco) dias quã se seguirem à
data da comunicação formal da rejeição;

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de
ARARIPE, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem
os motivos determinântes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que
aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Adminishação pelos prejuízos resultantes e depois de
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
10.3- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,
garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e III do item 10.2
supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso fV do mesmo item.
10 4- O valor da multa aplicada deveú ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a
contar da notificação ou decisão do recurso. se o valor da multa não for pago, ou depositado, será
automaticamente descontado do pâgamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou
insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como
Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execugão fiscal, com os encargos
correspondentes.
10.5- As sanções previstas nos incisos III e tV do item 10.2 supra, poderão ser aplicadas às empresas que,
em Íazão do contrato objeto desta licitagão:

a) praticarem atos ilicitos, visando frustrar os objetivos da licitagão;
b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Públicq em virtude de atos
ilícitos praticados;
c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos.
10'6- As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 10,2 supra poderão ser aplicâdas juntamente com a
do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 05
(cinco) dias úteis.
10.7- A licitante adjudicaüária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 02
(dois) dias úteis a contar da notificação que lhe seú encamiúada, estará sujeita à multa de 5,07o (cinco por
cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por cxapterizar
descumprimento total da obrigação assumida.
10.8- As sanções previstas no item 10.7 supÍa não se aplicam às demais licitântes que, apesar de não
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO,
11.1. O Contrato podeú ser rescindido pelos motivos especificados nos arti gos 17 e78 dal.rci n." 8.666193 e nas
formas previstas nos aúigos 79 e 80 da mesma lei e suas alterações posteriores
12.1. A rescisão contratual podení ser:
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a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos
do art. 78 da Lei Federal n' E.666193;
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;
I 1.2. O não cumprimento das disposições especificadâs neste contrato implicaná automaticamente em quebra
de contrato, ensejando rescisão administrativa no art. 7'l da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os
direitos da administração, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei ou rêgulamento dispostas
no presente Instrumento;
11.3. O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou
extrajudicial, nos casos de:
I 1.3.1. Omissão de pagamento pela contratante;
I 1.3.2. Inadimplência de qualquer de suas clausulas por qualquer umas das partes;
I 1.3.3. Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)
dias de antecedênciq sem ônus para ambas as partes;
11.3.4. No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir
prejudicada poderá reincidi-lo sem que se faça necessiírio uma comunicação por escrito com a antecedência
definida no subitem anterior.

CLAUSI]LA DECIMA SEGUNDA _ DA ALTERÂÇÃO CONTRATUAL:
12.1. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões no
quÍrntitativo do objeto contatual, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato,
conforme o disposto no § lq, do art. 65, da Lei de Licitações.

CLAUSTTLÀ DECTMA TERCETRA -DA PUBLICAÇÃO:
I3.1. Este contrato deverá ser publicado por afixagão em local de costume, até o quinto dia útil do mês
subsequente á data de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAs DIsPosICoEs FINAIS
14.1. Declaradas partes qu€ este Contrato conesponde à manifestação final, completa e exclusiva, do
acordo entre elas celebrado;
l4'2. Obrigação do contratado de manter, durante toàa a execução do Contrato, em comparibilidade
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.
14.3. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições do l)ecreto 10.024 de 20 de setembro de
2019; da Lei Federal n". 10.520 de 17 de julho de 2002 clc Lei Federal N'8.666/93 e suas alteraçõês
posteriores, e demais normas regulamentares aplicríveis à espécie. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os
Princípios Gerais de Direito.
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14.4. Fica nomeado como Fiscal desse Contrato o(a) Sr(a).
deverá exercer em toda sua plenitude a ação de que trata â Lei n' 8.666193, alterada e consolidada
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CLAUSI]LA DECIMA QIM{TÀ- DO FORO:
15.4. O foro da Comarca de Araripe é o competente para dirimir questões decorrentes da execuçâo deste
Contrato, em obediência ao disposto no § 2'do artigo 5J da Lei 8.666 de 21 de juúo de 1993, alterada e
consolidada.
Declaram as partes que este contrato correspondente á manifestação final, completa e exclusiva de acordo
entre elas celebrado, assinado o presente contrato juntamente com as testemunhas firmadas. Araripe- CE.

ARARIPE-CE, _ de _ de _.

<nome do secnetário gestor>
Secretária de <Secretrria>

<NOME DA EMPRESA>
<NOME DO REPRESENTA{Tf, >

CONTRATADA

TESTEMTJNIIAS:
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